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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 25/2005

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Oliveira do Hospital aprovou, em 19 de
Novembro de 2004, a prorrogação, por mais um ano,
do prazo de vigência das medidas preventivas estabe-
lecidas para a área de intervenção da revisão do Plano
Director Municipal de Oliveira do Hospital, ratificadas
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 29/2003,
de 19 de Fevereiro.

Nos termos do disposto no n.o 9 do artigo 112.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, a prorro-
gação das medidas preventivas está sujeita às regras apli-
cáveis ao seu estabelecimento inicial.

Os atrasos e as vicissitudes que o projecto de revisão
do Plano Director Municipal de Oliveira do Hospital
tem sofrido justificam a necessidade da prorrogação do
prazo de vigência das medidas preventivas por forma
a evitar a alteração das circunstâncias e das condições
de facto existentes que possam limitar a liberdade de
planeamento ou tornar mais onerosa a execução da
revisão.

Considerando o disposto no n.o 9 do artigo 112.o,
em conjugação com o n.o 3 do artigo 109.o, do Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar a prorrogação, por mais um ano, do prazo

de vigência das medidas preventivas estabelecidas para
a área de intervenção da revisão do Plano Director
Municipal de Oliveira do Hospital, ratificadas pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 29/2003, de
19 de Fevereiro.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Janeiro
de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/2005

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Cascais aprovou, em 29 de Novembro de
2004, a prorrogação, por mais um ano, do prazo de
vigência das medidas preventivas estabelecidas no
âmbito do processo de revisão do Plano Director Muni-
cipal de Cascais, ratificadas pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 21/2003, de 15 de Fevereiro.

Nos termos do disposto no n.o 9 do artigo 112.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, a prorro-
gação das medidas preventivas está sujeita às regras apli-
cáveis ao seu estabelecimento.

Tendo em conta que a elaboração do projecto de
revisão do Plano Director Municipal de Cascais se
encontra em vias de conclusão, justifica-se ainda a neces-
sidade da prorrogação do prazo de vigência das medidas
preventivas por forma a evitar a alteração das circuns-
tâncias e das condições de facto existentes que possam
limitar a liberdade de planeamento ou tornar mais one-
rosa a execução dessa revisão, bem como o cumprimento
dos objectivos que presidem à mesma.

A prorrogação do prazo de vigência das medidas pre-
ventivas determina a manutenção da suspensão da efi-
cácia do Plano Director Municipal de Cascais, ratificado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 96/97, de

19 de Junho, nas áreas abrangidas pelas medidas pre-
ventivas, por força do disposto no n.o 3 do artigo 107.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redac-
ção conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro.

Considerando o disposto no n.o 9 do artigo 112.o,
em conjugação com o n.o 3 do artigo 109.o, do Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar a prorrogação, por mais um ano, do prazo

de vigência das medidas preventivas estabelecidas no
âmbito do processo de revisão do Plano Director Muni-
cipal de Cascais, ratificadas pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 21/2003, de 15 de Fevereiro.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Janeiro
de 2005. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA AGRICULTURA, PESCAS E FLORESTAS

Portaria n.o 163/2005

de 11 de Fevereiro

A Portaria n.o 538/2003, de 9 de Julho, criou uma
medida de apoio aos produtores de vinho generoso da
Região Demarcada do Douro possuidores de vinho apto
à denominação de origem «Porto» da vindima de 2002
não comercializado, que tivessem contratado emprés-
timos junto de instituições de crédito.

Tratou-se de uma medida destinada a obstar a sérias
dificuldades sofridas por muitos produtores, com origem
nas significativas quebras na comercialização do vinho
do Porto, registadas em 2001 e 2002, bem como nas
baixas de preço ocorridas em 2002.

Aliás, já antes o Governo tinha aprovado um diploma
que permitiu a extensão ao Douro da emissão de cer-
tificados de existência pelo Instituto do Vinho do Porto,
facilitando assim o acesso e a melhoria das condições
de crédito.

Pese embora a melhoria verificada no mercado,
nomeadamente em resultado das medidas adoptadas,
ainda não está estabilizada a situação no mercado do
vinho generoso da Região Demarcada do Douro.

Mantêm-se assim condições que justificam a adopção
de medidas de apoio aos produtores de vinho generoso
da Região Demarcada do Douro, tal como proposto
no âmbito da decisão do conselho interprofissional do
Instituto do Vinho do Douro e Porto.

Os apoios previstos pela presente portaria serão
suportados pelo produto das taxas específicas incidentes
sobre os produtos vínicos daquela Região Demarcada.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

da Administração Pública e da Agricultura, Pescas e
Florestas, nos termos do disposto no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 74/96, de 18 de Junho, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 128/97, de 24 de Maio,
526/99, de 10 de Dezembro, 166/2000, de 5 de Agosto,
e 246/2002, de 8 de Novembro, e nas alíneas e) do
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artigo 4.o e b) do n.o 2 do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 278/2003, de 6 de Novembro, o seguinte:

1.o É criada uma medida de apoio aos produtores
de vinho generoso da Região Demarcada do Douro pos-
suidores de vinho apto à denominação de origem
«Porto» da vindima de 2004 não comercializado, que
recorram a contratos de financiamento junto do sistema
bancário.

2.o — a) O montante máximo de crédito objecto da
presente medida de apoio é de E 25 000 000.

b) O montante de crédito a apoiar a cada produtor
tem por limite o valor correspondente à diferença entre
o quantitativo de vinho generoso produzido na vindima
de 2004 e o quantitativo comercializado à data do pedido
do empréstimo.

c) Para efeito da presente portaria, considera-se que
cada litro de vinho tem a valorização máxima de E 1,75.

3.o — a) Têm acesso à medida de apoio os produtores
de vinho generoso detentores de vinho apto à deno-
minação de origem «Porto» da vindima de 2004 não
comercializado.

b) Para efeito de acesso, os interessados apresentam
junto da instituição de crédito:

i) Declaração emitida pelo Instituto do Vinho do
Douro e Porto (IVDP) que comprove o número
de litros de vinho apto à denominação de origem
«Porto» da vindima de 2004 não comercializado
até à data do pedido de empréstimo;

ii) Declarações emitidas pela Direcção-Geral dos
Impostos e pelo Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social que comprovem que a res-
pectiva situação perante a administração fiscal
e a segurança social se encontra regularizada.

c) A contratação dos empréstimos previstos na pre-
sente portaria tem como data limite 31 de Março de
2005.

4.o — a) O apoio corresponde a 50 % da taxa de juro
contratual, até ao limite máximo de 1,8 %.

b) O apoio é apurado a 31 de Dezembro de 2005
e calculado dia a dia sobre o capital determinado de
acordo com o disposto nas alíneas seguintes.

c) No caso de amortizações voluntárias ou venda do
vinho anteriores a 31 de Dezembro, o capital objecto
de apoio reduz-se, automaticamente, na data em que
ocorre a amortização do capital ou a venda do vinho.

5.o — a) Os apoios previstos na presente portaria são
processados e pagos pelo IVDP, de acordo com as ins-
truções dirigidas às instituições de crédito.

b) O apoio é atribuído enquanto se verificar o pontual
cumprimento de todas as obrigações assumidas pelos
mutuários perante a instituição de crédito mutuante.

6.o — a) Os empréstimos são garantidos por penhor
mercantil constituído sobre o vinho a que se refere a
alínea b) do n.o 2.o, o qual é reduzido ou substituído
em função da venda de vinho valorizada nos termos
previstos na alínea c) do mesmo número.

b) Em reforço da garantia prevista na alínea anterior
pode ser exigida outra garantia considerada adequada
ao risco do empréstimo pela instituição de crédito
mutuante.

7.o — a) O acompanhamento e verificação do cum-
primento do disposto na presente portaria incumbe ao
IVDP.

b) Para efeito do disposto nas alíneas b) e c) do n.o 4.o,
o IVDP comunica, de imediato, às instituições de crédito
mutuantes os quantitativos vendidos e a data da res-
pectiva venda.

8.o Cabe ao IVDP suportar os encargos decorrentes
da presente portaria.

9.o A presente portaria produz efeitos a partir de
15 de Janeiro de 2005.

Em 12 de Janeiro de 2005.

O Ministro das Finanças e da Administração Pública,
António José de Castro Bagão Félix. — O Ministro da
Agricultura, Pescas e Florestas, Carlos Henrique da Costa
Neves.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 164/2005

de 11 de Fevereiro

O Decreto Regulamentar n.o 18/99, de 27 de Agosto,
alterado pelo Decreto Regulamentar n.o 17/2003, de 10
de Outubro, regula a animação ambiental nas moda-
lidades de animação, interpretação ambiental e desporto
de natureza nas áreas protegidas, bem como o processo
de licenciamento das iniciativas e projectos de activi-
dades, serviços e instalações de animação ambiental.

As iniciativas ou projectos que integrem as activi-
dades, serviços e instalações de animação previstos no
artigo 3.o carecem de licença titulada por documento
a emitir pelo Instituto da Conservação da Natureza,
quando realizados pelas entidades identificadas no n.o 1
do artigo 8.o

Nos termos do disposto no artigo 16.o do citado
decreto regulamentar, são devidas taxas pela concessão
e renovação das licenças emitidas, sendo os quantitativos
das taxas fixados por portaria conjunta dos Ministros
das Finanças e do Ambiente.

Por outro lado, em conformidade com as Resoluções
do Conselho de Ministros n.os 102/96, de 8 de Julho,
e 112/98, de 25 de Agosto, o regime de taxas a aplicar
visa ainda conciliar a actividade económica das entidades
mencionadas na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o que
comercializam estes produtos turísticos com as activi-
dades e serviços efectuados pelas entidades menciona-
das nas restantes alíneas do n.o 1 do mesmo artigo.

Assim:
Ao abrigo do artigo 16.o do Decreto Regulamentar

n.o 18/99, de 27 de Agosto, com a redacção introduzida
pelo Decreto Regulamentar n.o 17/2003, de 10 de
Outubro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Administração Pública e do Ambiente e do Orde-
namento do Território, o seguinte:

1.o As taxas a cobrar pelo Instituto da Conservação
da Natureza (ICN) pela concessão e renovação das licen-
ças são calculadas através da seguinte fórmula:

T=Dav×Ci
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em que:

T=valor da taxa;
Dav=despesas administrativas e de vistoria;
Ci=coeficiente de impacte negativo no património

natural atribuído a cada uma das actividades,
serviços e instalações;

sendo:

Dav =K×Dfh

em que:

K=sete horas=tempo médio gasto na instrução,
apreciação e parecer do pedido de licença;

Dfh=E 15=valor médio unitário/hora de despesas
por funcionário (despesas com pessoal mais des-
pesas de funcionamento com aquisição de bens
e serviços).

Ci, para cada uma das actividades, serviços e insta-
lações, assume os valores constantes da tabela I anexa.

2.o O valor do Dfh da presente portaria é actualizado
automaticamente de acordo com o valor do índice do
preço do consumidor, publicado anualmente pelo Ins-
tituto Nacional de Estatística.

3.o As taxas calculadas nos termos do n.o 1.o da pre-
sente portaria são aplicadas às entidades mencionadas
no artigo 8.o do Decreto Regulamentar n.o 18/99, de
27 de Agosto, na redacção dada pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 17/2003, de 10 de Outubro, nos termos
seguintes:

3.1 — Taxa normal:
3.1.1 — Entidades mencionadas na alínea a) do n.o 1

do artigo 8.o localizadas em concelhos que não tenham
território em áreas protegidas;

3.2 — Isenção parcial de 40%:
3.2.1 — Entidades mencionadas na alínea a) do n.o 1

do artigo 8.o que possuam sede social em concelhos

com território em áreas protegidas e, cumulativamente,
desenvolvam a sua actividade principal no interior de
uma delas;

3.2.2 — Entidades mencionadas na alínea b) do n.o 1
do artigo 8.o;

3.3 — Isenção parcial de 60 %:
3.3.1 — Entidades mencionadas nas alíneas d), e) e

f) do n.o 1 do artigo 8.o;
3.4 — Isenção parcial de 75 %:
3.4.1 — Entidades mencionadas na alínea e) do n.o 1

do artigo 8.o
4.o As taxas poderão ser liquidadas e pagas pelo reque-

rente directamente nos serviços centrais do ICN ou atra-
vés de depósito bancário contra a emissão de factura
pelos serviços centrais do ICN.

5.o O recibo e o documento que titula a licença serão
emitidos após boa cobrança.

6.o O não pagamento nos termos do n.o 4.o implica
a caducidade da licença.

7.o Não há lugar a devolução de quaisquer impor-
tâncias relativas a taxas nos casos de caducidade pre-
vistos no artigo 14.o do Decreto Regulamentar n.o 18/99,
de 27 de Agosto, de revogação nos termos do artigo 15.o
ou de cancelamento por iniciativa do requerente.

8.o A presente portaria não se aplica aos territórios
das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, onde
os valores a cobrar pelos serviços mencionados serão
definidos por diploma regional adequado.

9.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Em 30 de Dezembro de 2004.

O Ministro das Finanças e da Administração Pública,
António José de Castro Bagão Félix. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território.

TABELA I

Programa Nacional de Turismo de Natureza

Actividades de animação ambiental — Decretos Regulamentares n.os 18/99, de 27 de Agosto, e 17/2003, de 10 de Outubro

Licenças emitidas em 2004 — Estimativa da cobrança a aplicar através da proposta de portaria que fixa as taxas pela concessão
e renovação das licenças para actividades de animação ambiental

Animação Actividades de interpretação Desporto de natureza Custo
(euros)

Paisagem Protegida Litoral Esposende

Cavaleiros do Mar — concelho de Viana do Castelo

Expedições fotográficas . . . . . . . . . . . . . . . . . Percursos interpretativos — pedestre . . . . 210

Paisagem Protegida Arriba Fóssil Costa da Caparica

Papa-Léguas — concelho de Lisboa

Passeios a pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

SAL — concelho de Setúbal — 40%

Passeios a pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63

Paisagem Protegida das Lagoas de Bertinados e São Pedro de Arcos

Cavaleiros do Mar — concelho de Viana do Castelo

Expedições fotográficas . . . . . . . . . . . . . . . . . Percursos interpretativos a pé e de bici-
cleta.

315
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Animação Actividades de interpretação Desporto de natureza Custo
(euros)

Paisagem Protegida do Corno de Bico

Cavaleiros do Mar — concelho de Viana do Castelo

Expedições panorâmicas e fotográficas,
rotas temáticas.

Percursos interpretativos a pé e de bici-
cleta.

420

Parque Nacional da Peneda-Gerês

Água, Montanha e Lazer — concelho de Terras de Bouro — 40%

Passeios a pé, de bicicleta, veículos todo o
terreno e barco.

252

Cavaleiros do Mar — concelho de Viana do Castelo

Rotas temáticas, expedições fotográficas . . . . Percursos interpretativos a pé e de bici-
cleta.

Canoagem e escalada . . . . . . . . . . . . . . . . . 683

Clube de Balonismo da Caniçada-Gerês (associação sem fins lucrativos) — 60%

Balonismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

EQUICAMPO — concelho de Terras de Bouro — 40%

Artes e ofícios tradicionais, passeios a
cavalo.

Pedestrianismo e orientação . . . . . . . . . . . . 189

Gerês Equi’Desafios — concelho de Terras de Bouro — 40%

Passeios a pé e em veículos todo o terreno,
transportes tradicionais.

Pedestrianismo, BTT, actividades eques-
tres, orientação e escalada, rappel e tiro
com arco.

803

Incentivos Outdoor — concelho do Porto

Pedestrianismo, orientação, canoagem,
slide, paintball e tiro com arco.

630

JavSport — concelho de Santo Tirso

Pedestrianismo, orientação, slide, rappel,
cannyoning e BTT.

683

Minho Alegre — concelho de Ponte da Barca — 40%

Rotas temáticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Percursos interpretativos . . . . . . . . . . . . . . 126

Papa-Léguas — concelho de Lisboa

Passeios a pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Planalto — concelho de Terras de Bouro — 40%

Passeios a pé e de bicicleta . . . . . . . . . . . . . . Percursos interpretativos pedestres . . . . . . Pedestrianismo, escalada, tiro com arco,
paintball e orientação.

473

Rotas do Vento — concelho de Lisboa

Pedestrianismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Parque Natural do Alvão

Clube de Balonismo da Caniçada-Gerês (associação sem fins lucrativos) — 60%

Balonismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Parque Natural da Arrábida

Cabra Montêz — concelho de Sintra — 40%

Passeios a pé e de bicicleta . . . . . . . . . . . . . . 126

Hemisférios — concelho de Alcácer do Sal — 40%

Passeios de barco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

Margens — concelho de Águeda

Passeios a pé e em veículos todo o terreno
e 4×4.

Rappel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 473
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Mil Andanças — concelho de Setúbal — 40%

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 126

NAUTUR — concelho de Setúbal — 40%

Passeios de barco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

Ozono Mais — concelho de Sintra — 40%

Passeios a pé, de bicicleta e em veículos
todo o terreno.

189

Papa-Léguas — concelho de Lisboa

Passeios a pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Rotas do Vento — concelho de Lisboa

Pedestrianismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

TroiaCruze — concelho de Setúbal — 40%

Passeios de barco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

Vertente Natural — concelho de Sesimbra — 40%

Pedestrianismo, orientação, BTT e canoa-
gem.

268

Parque Natural de Montesinho

Clube de Balonismo da Caniçada-Gerês (associação sem fins lucrativos) — 60%

Balonismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Rotas do Vento — concelho de Lisboa

Pedestrianismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Parque Natural do Douro Internacional

Centro de Turismo Ambiental, Luso-Espanhol — concelho de Miranda do Douro — 40%

Percursos interpretativos a pé, de barco
e de canoa.

189

Clube de Balonismo da Caniçada-Gerês (associação sem fins lucrativos) — 60%

Balonismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Margens — concelho de Águeda

Canoagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Parque Natural da Ria Formosa

ANIMARIS — concelho de Faro — 40%

Passeios de barco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63

Margens — concelho de Águeda

Canoagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Parque Natural da Serra da Estrela

Clube de Balonismo da Caniçada-Gerês (associação sem fins lucrativos) — 60%

Balonismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Incentivos Outdoor — concelho do Porto

Pedestrianismo e montanhismo . . . . . . . . . 210

Margens — concelho de Águeda

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 210



948 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 30 — 11 de Fevereiro de 2005

Animação Actividades de interpretação Desporto de natureza Custo
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Papa-Léguas — concelho de Lisboa

Passeios a pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Rotas do Vento — concelho de Lisboa

Pedestrianismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Serra Aventura — concelho do Fundão

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . Canoagem, escalada, rappel e BTT . . . . . . 761

Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros

BTTOUR — concelho de Lisboa

Passeios de bicicleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131

Clube de Balonismo da Caniçada-Gerês (associação sem fins lucrativos) — 60%

Balonismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Incentivos Outdoor — concelho do Porto

Pedestrianismo e orientação . . . . . . . . . . . . 210

Papa-Léguas — concelho de Lisboa

Passeios a pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Serra Aventura — concelho do Fundão

Pedestrianismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Parque Natural da Serra de São Mamede

BTTOUR — concelho de Lisboa

Passeios de bicicleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131

Clube de Balonismo da Caniçada-Gerês (associação sem fins lucrativos) — 60%

Balonismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Incentivos Outdoor — concelho do Porto

Passeios a pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Margens — concelho de Águeda

Jogos populares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BTT, canoagem, pedestrianismo, slide,
paralelas, orientação, paintball, tiro com
arco e besta e zarabatana.

971

Papa-Léguas — concelho de Lisboa

Passeios a pé. 105

Serra Aventura — concelho do Fundão

Pedestrianismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

TurAventur — concelho de Évora

Passeios em veículos todo o terreno, 4×4
e a pé.

Escalada, pedestrianismo e BTT . . . . . . . . 604

Parque Natural Sintra-Cascais

Clube de Balonismo da Caniçada-Gerês (associação sem fins lucrativos) — 60%

Balonismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Ozono Mais — concelho de Sintra — 40%

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 126

Papa-Léguas — concelho de Lisboa

Passeios a pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105
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Rotas do Vento — concelho de Lisboa

Pedestrianismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Trilhos do Ocidente — concelho de Cascais — 40%

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 126

TUPER — concelho de Lisboa

Jogos tradicionais, passeios de bicicleta e
em veículos todo o terreno.

Pedestrianismo e tiro com arco . . . . . . . . . 551

Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina

ALGARSAFARI — concelho de Vila do Bispo — 40%

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 126

Algarve Surf Clube — concelho de Faro — 40%

Surf e bodyboard . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142

André e Filipa — concelho de Santiago do Cacém — 40%

Surf e bodyboard . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142

Associação Foz do Mira (associação sem fins lucrativos) — 60%

Surf e bodyboard . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95

Clube de Balonismo da Caniçada-Gerês (associação sem fins lucrativos) — 60%

Balonismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Clube Fluvial Odemirense (associação sem fins lucrativos) — 60%

Pedestrianismo, orientação, BTT, canoa-
gem, rappel e tiro com arco.

294

ECOALGA — concelho de Sines — 40%

Mergulho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

Horizonte — concelho de Sines — 40%

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 126

Keen-Ferra — concelho de Aljezur — 40%

Passeios a cavalo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63

Margens — concelho de Águeda

Passeios em veículos todo o terreno (4×4)
e jogos populares.

Orientação, canoagem, BTT, slide, tiro
com arco e besta e zarabatana.

945

Monte da Moita Nova — concelho de Odemira — 40%

Passeios a cavalo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63

Papa-Léguas — concelho de Lisboa

Passeios a pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

POLOTUR — concelho de Portimão

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 210

PORTITOURS — concelho de Portimão

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 210

SurfinAlentejo — concelho de Santiago do Cacém — 40%

Surf e bodyboard . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142
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TurAventur — concelho de Évora

Passeios de bicicleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63

Parque Natural do Vale do Guadiana

Associação Académica de Alcochete (associação sem fins lucrativos) — 60%

Canoagem e pedestrianismo . . . . . . . . . . . . 84

Clube de Balonismo da Caniçada-Gerês (associação sem fins lucrativos) — 60%

Balonismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

Papa-Léguas — concelho de Lisboa

Passeios a pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Reserva Natural do Estuário do Sado

Hemisférios — concelho de Alcácer do Sal — 40%

Passeios de barco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

Margens — concelho de Águeda

Pedestrianismo, BTT e canoagem . . . . . . . 341

Mil Andanças — concelho de Setúbal — 40%

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 126

NAUTUR — concelho de Setúbal — 40%

Passeios de barco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

Ozono Mais — concelho de Sintra — 40%

Passeios de bicicleta e em veículos todo o
terreno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

189

TroiaCruze — concelho de Setúbal — 40%

Passeios de barco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

Reserva Natural do Estuário do Tejo

AMBIFUGA — concelho de Benavente — 40%

Percursos interpretativos . . . . . . . . . . . . . . 63

Reserva Natural das Lagoas de Santo André e Sancha

Passeios e Companhia — concelho de Grândola — 40%

Passeios a pé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63

TurAventur — concelho de Évora

Passeios de bicicleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Reserva Natural do Sapal de Castro Marim e Vila Real de Santo António

Flamingo Tours — concelho de Vila Real de Santo António — 40%

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 126

Lands — concelho de Faro — 40%

Percursos interpretativos: a pé, de bicicleta
e de canoa.

189

RioSul — concelho de Vila Real de Santo António — 40%

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 126

TRANSGUADIANA — concelho de Castro Marim — 40%

Passeios em veículos todo o terreno . . . . . . 126
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Reserva Natural da Serra da Malcata

Ecoturismo S. L. — Espanha

Passeios a cavalo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Incentivos Outdoor — concelho do Porto

Pedestrianismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Serra Aventura — concelho do Fundão

Pedestrianismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105

Total estimado — E 17 957.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 165/2005
de 11 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 442/99, de 2 de Novembro, reco-
nheceu a menção «Beira Interior» como denominação
de origem controlada e englobou as antigas zonas viti-
vinícolas em sub-regiões deste vinho de qualidade pro-
duzido em região determinada, actualizando diversas
disposições relativas à produção e ao comércio desta
denominação de origem.

Tendo em conta a experiência dos últimos anos,
entende-se que a denominação de origem Beira Interior
(DO Beira Interior) pode corresponder a uma maior
variedade de vinhos de qualidade produzidos na região
e reconhecidos pelo mercado.

Nesse sentido, e dado que existem condições par-
ticulares para alguns tipos de vinhos produzidos na
região que importa ver devidamente clarificadas junto
dos consumidores, justifica-se a criação de uma menção
para os vinhos Beira Interior que respeitem determi-
nados condicionalismos, desde a viticultura até à vini-
ficação, adoptando-se para tal efeito a menção «Selec-
ção», que pode ser atribuída pela entidade certificadora,
em associação com a DO Beira Interior, desde que os
vinhos a certificar satisfaçam as disposições definidas
na presente portaria.

Por outro lado, em aplicação da nova organização
comum do mercado vitivinícola, de 17 de Julho, foram
fixadas as castas aptas à produção de vinho em Portugal
e a respectiva nomenclatura, através da Portaria
n.o 428/2000, de 17 de Julho.

Tendo em consideração a alteração da Lei n.o 8/85,
de 4 de Junho, consubstanciada no Decreto-Lei
n.o 212/2004, de 23 de Agosto, que disciplina o reco-
nhecimento e a protecção das denominações de origem
(DO) e indicações geográficas (IG) utilizadas nos pro-
dutos do sector vitivinícola e remete para portarias a
definição de certos aspectos organizativos de natureza
regulamentar, de modo a permitir uma resposta mais
flexível às questões que se coloquem a cada momento
no sector:

Nestas condições, importa alterar o Estatuto da
Região Vitivinícola da Beira Interior, nomeadamente
quanto aos encepamentos permitidos nas várias sub-re-

giões para esta denominação de origem, bem como con-
cretizar as novas exigências contempladas no referido
decreto-lei.

Assim:
Manda o Governo, nos termos do disposto no n.o 1

do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 212/2004, de 23 de
Agosto, pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas,
o seguinte:

1.o — 1 — É confirmada como denominação de ori-
gem (DO) a denominação Beira Interior para a pro-
dução de vinhos a integrar na categoria do vinho de
qualidade produzido em região determinada (VQPRD),
de que podem usufruir os vinhos tintos, brancos e rosa-
dos e os vinhos espumantes de qualidade produzidos
em região determinada (VEQPRD), produzidos na res-
pectiva área delimitada, que satisfaçam as disposições
da presente portaria, para além de outros requisitos
legais aplicáveis aos vinhos em geral e em particular
aos VQPRD e VEQPRD.

2 — É protegida a denominação Beira Interior, bem
como as seguintes sub-regiões:

a) Castelo Rodrigo;
b) Cova da Beira;
c) Pinhel.

3 — As sub-regiões referidas no número anterior
podem ser utilizadas em complemento da DO Beira
Interior quando os respectivos vinhos forem obtidos com
a utilização exclusiva de uvas produzidas e vinificadas
nas respectivas áreas geográficas, tal como delimitadas
nos termos do n.o 1 do n.o 2.o desta portaria e os referidos
vinhos sujeitos a registos específicos.

4 — A designação do produto com referência a uma
das três sub-regiões obriga à estrita observância dos
requisitos específicos para a mesma, estabelecidos em
conformidade com o disposto na presente portaria.

5 — Para os VQPRD brancos e tintos pode ser uti-
lizada em associação com a denominação Beira Interior
a menção «Selecção», desde que a sua produção satis-
faça, para além da demais legislação aplicável, os requi-
sitos previstos na presente portaria, nomeadamente no
que respeita às castas utilizadas e ao título alcoométrico,
devendo os mesmos constar de uma conta corrente espe-
cífica, a qual deve ser solicitada antes do início do
período de estágio.

6 — Os vinhos com direito à denominação de origem
Beira Interior podem ser engarrafados fora da sua área
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geográfica delimitada mediante autorização prévia da
entidade certificadora.

7 — Não é permitida a utilização em outros produtos
do sector vitivinícola de nomes, marcas, termos, expres-
sões ou símbolos que pela sua similitude gráfica ou foné-
tica com os protegidos na presente portaria sejam sus-
ceptíveis de induzir o consumidor em erro, mesmo que
precedidos dos termos tipo, estilo ou outros análogos.

2.o — 1 — A área geográfica de produção da DO
Beira Interior a que se refere o presente diploma cor-
responde à área de todas as sub-regiões e abrange os
seguintes concelhos, conforme representação cartográ-
fica, que constitui o anexo I a esta portaria e que dela
faz parte integrante:

a) Castelo Rodrigo:

Do concelho de Almeida, as freguesias de
Almeida, Castelo Bom, Junça, Malpartida
e Naves;

O concelho de Figueira de Castelo Rodrigo,
exceptuando a freguesia de Escalhão, da
Região Demarcada do Douro;

b) Cova da Beira:

Os concelhos de Belmonte, Castelo Branco,
Covilhã, Fundão, Manteigas e Penamacor;

Do concelho da Guarda, as freguesias de
Benespera, Famalicão, Gonçalo, Valhelhas
e Vela;

Do concelho de Idanha-a-Nova, as freguesias
de Aldeia de Santa Margarida, Idanha-a-
-Velha, Medelim, Monsanto, Oledo e São
Miguel de Acha;

Do concelho do Sabugal, as freguesias de
Bendada, Casteleiro e Santo Estêvão;

Do concelho de Vila Velha de Ródão, a fre-
guesia com o mesmo nome;

c) Pinhel:

O concelho de Pinhel;
Do concelho de Celorico da Beira, as fre-

guesias de Açores, Baraçal, Celorico (Santa
Maria), Celorico (São Pedro), Forno
Telheiro, Lajeosa do Mondego, Maçal do
Chão, Minhocal, Ratoeira e Velosa;

Do concelho da Guarda, as freguesias de Ave-
lãs da Ribeira, Codesseiro, Porto da Carne,
Sobral da Serra e Vila Cortês do Mondego;

Do concelho de Meda, as freguesias de Bar-
reira, Carvalhal, Coriscada, Marialva,
Rabaçal e Vale Flor;

Do concelho de Trancoso, as freguesias de
Carnicães, Cogula, Cótimos, Feital, Fre-
ches, Granja, Moimentinha, Póvoa do Con-
celho, Souto Maior, Tamanhos, Torres,
Trancoso (São Pedro), Valdujo, Vale do
Seixo, Vila Franca das Naves, Vila Garcia
e Vilares.

2 — O limite natural que separa as sub-regiões de
Castelo Rodrigo e Pinhel é o rio Côa.

3.o As vinhas destinadas à produção dos vinhos DO
Beira Interior devem estar, ou ser instaladas, em solos
com as características a seguir indicadas e com a expo-

sição aconselhável para a produção de vinhos de
qualidade:

a) Solos mediterrânicos pardos ou vermelhos de
xistos metamorfizados e gneisses;

b) Solos mediterrânicos pardos de xistos ou grau-
vaques do pré-câmbrico;

c) Solos litólicos não húmicos de granitos e mig-
matitos.

4.o — 1 — As castas a utilizar na elaboração dos
vinhos com direito à DO Beira Interior são as constantes
do anexo II à presente portaria, da qual faz parte
integrante.

2 — As castas a utilizar na elaboração de vinhos bran-
cos e tintos com direito à menção «Selecção» são as
que constam, devidamente assinaladas, no anexo refe-
rido no número anterior.

5.o — 1 — As práticas culturais devem ser as tradi-
cionais na região ou as recomendadas pela entidade
certificadora, tendo em vista a obtenção de produtos
de qualidade.

2 — As vinhas destinadas à elaboração dos vinhos
com direito à DO Beira Interior devem ser estremes
e conduzidas em forma baixa, em taça ou cordão.

3 — A rega da vinha só pode ser efectuada em con-
dições excepcionais, reconhecidas pelo Instituto da
Vinha e do Vinho (IVV), e mediante autorização prévia,
caso a caso, da entidade certificadora, à qual incumbe
zelar pelo cumprimento das normas que para o efeito
vierem a ser definidas.

6.o — 1 — As parcelas das vinhas destinadas à pro-
dução dos vinhos abrangidos por esta portaria devem,
a pedido dos interessados, ser inscritas na entidade cer-
tificadora, que deve verificar se satisfazem os necessários
requisitos e proceder ao respectivo cadastro, efectuando
para o efeito as verificações que entender necessárias.

2 — Sempre que se verificar qualquer alteração na
titularidade ou na constituição das parcelas das vinhas
cadastradas e aprovadas, este facto tem de ser comu-
nicado à entidade certificadora pelos respectivos viti-
cultores, sem o que as uvas daquelas vinhas não podem
ser utilizadas na elaboração dos vinhos com direito à
DO Beira Interior.

7.o — 1 — Os vinhos protegidos por esta portaria
devem provir de vinhas com pelo menos três anos de
enxertia e a sua elaboração deve decorrer dentro da
região de produção, em adegas inscritas e aprovadas
para o efeito, que ficam sujeitas ao controlo da entidade
certificadora.

2 — Os mostos destinados aos vinhos DO Beira Inte-
rior devem possuir um título alcoométrico volúmico
natural mínimo de:

a) Vinho tinto — 12% vol.;
b) Vinho tinto com o designativo palhete ou

palheto — 11,5% vol.;
c) Vinho tinto com o designativo clarete — 11% vol.;
d) Vinho branco e rosado — 11% vol.;
e) Vinho tinto com direito à menção «Selecção» —

13% vol.;
f) Vinho branco com direito à menção «Selec-

ção» — 12% vol.;
g) Vinho base para VEQPRD — 11% vol.

3 — A vinificação em separado de uma única casta,
ou de duas castas em proporção determinada, deve ser
previamente comunicada à entidade certificadora, que



N.o 30 — 11 de Fevereiro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 953

desenvolve as diligências necessárias ao seu acompa-
nhamento e ao registo dos depósitos onde ficam contidos
os respectivos mostos, permitindo a abertura de contas
correntes específicas, onde se efectuam todos os lan-
çamentos, incluindo as meras transferências de depó-
sitos e todas as perdas verificadas.

4 — Na elaboração dos vinhos protegidos por esta
portaria são seguidos os métodos de vinificação tradi-
cionais e as práticas e tratamentos enológicos legalmente
autorizados, sendo que:

a) Os vinhos tintos devem ser obtidos exclusiva-
mente a partir de uvas tintas, por curtimenta
e sua maceração intensa;

b) Os vinhos palhetes ou palhetos podem resultar
de uma curtimenta parcial de uvas tintas ou de
curtimenta conjunta de uvas tintas e brancas,
não podendo as uvas brancas ultrapassar 15%
do total;

c) Os vinhos claretes são elaborados segundo o
processo estabelecido na alínea anterior, não
podendo, neste caso, as uvas brancas ultrapas-
sar 45% do total;

d) Os vinhos brancos devem ser obtidos exclusi-
vamente a partir de uvas brancas pelo processo
de «bica aberta» ou ainda por um processo de
maceração muito leve das uvas;

e) Os vinhos rosados são elaborados segundo os
processos estabelecidos na alínea anterior para
os vinhos brancos, mas devem resultar apenas
da vinificação de uvas tintas ou de uma mistura
de uvas brancas e tintas em que aquelas não
excedam 30% do total.

5 — Os vinhos espumantes com direito à DO Beira
Interior são obtidos através do método clássico de fer-
mentação em garrafa, com observação do disposto na
legislação em vigor.

6 — No caso de na mesma adega serem também ela-
borados vinhos sem direito à DO Beira Interior, a enti-
dade certificadora estabelece as condições em que deve
decorrer a sua elaboração, devendo os vinhos protegidos
por esta portaria ser conservados em áreas separadas,
em recipientes devidamente identificados, nos quais
constem, nomeadamente, as indicações relativas ao
volume do recipiente, ao tipo de vinho contido e ao
ano de colheita.

8.o — 1 — O rendimento máximo por hectare das
vinhas destinadas aos vinhos com direito à DO Beira
Interior é fixado em 55 hl.

2 — De acordo com as condições climatéricas e a qua-
lidade dos mostos, o IVV, sob proposta da entidade
certificadora, pode proceder a ajustamentos anuais do
limite máximo do rendimento por hectare, o qual não
pode exceder, em caso algum, 25% do rendimento pre-
visto no número anterior.

3 — Quando forem excedidos os rendimentos por
hectare mencionados nos números anteriores, o vinho
não pode utilizar a menção «Selecção», mantendo no
entanto o direito de utilizar a denominação Beira Inte-
rior, nos termos do n.o 4 do presente artigo.

4 — Quando forem excedidos os rendimentos por
hectare mencionados nos números anteriores, não há
lugar à interdição de utilizar a DO Beira Interior para
as quantidades produzidas até aos limites estabelecidos,
podendo o excedente ser destinado à comercialização
de vinhos sem direito à DO Beira Interior, desde que
apresentem as características definidas para o vinho em
questão.

9.o Os períodos mínimos de estágio para os vinhos
com direito à denominação de origem Beira Interior
são os seguintes:

a) Vinho branco, tinto, rosado, palhete ou palheto
e clarete — não carecem de qualquer período
de estágio, podendo ser engarrafados e comer-
cializados logo que sejam certificados pela enti-
dade certificadora;

b) Vinho branco com direito à menção «Selec-
ção» — carece de um período mínimo de seis
meses;

c) Vinho tinto com direito à menção «Selec-
ção» — carece de um período mínimo de
12 meses;

d) Vinho espumante — carece de um período mínimo
de nove meses de permanência nas instalações do
preparador após a data do engarrafamento para
poder ser comercializado.

10.o — 1 — Os vinhos DO Beira Interior, com excep-
ção do clarete, devem apresentar um título alcoométrico
volúmico adquirido mínimo de:

a) Vinho tinto — 12% vol.;
b) Vinho tinto com o designativo palhete ou

palheto — 11,5% vol.;
c) Vinho branco e rosado — 11% vol.;
d) Vinho tinto com direito à menção «Selec-

ção» — 13% vol.;
e) Vinho branco com direito à menção «Selec-

ção» — 12% vol.;
f) Vinho espumante — 11% vol.

2 — O vinho DO Beira Interior tinto com o desig-
nativo clarete deve apresentar um título alcoométrico
volúmico adquirido máximo de 11,5% vol.

3 — Em relação aos restantes elementos, os vinhos
devem apresentar as características definidas para os
vinhos de mesa em geral.

4 — O exame organoléptico dos vinhos objecto da
presente portaria é efectuado pela câmara de provadores
e junta de recurso, que funcionam de acordo com o
regulamento interno a aprovar pelo conselho geral da
entidade certificadora.

11.o Sem prejuízo de outras exigências legais, todas
as pessoas, singulares ou colectivas, que se dediquem
à produção e comercialização dos vinhos abrangidos por
esta portaria, com excepção dos retalhistas ou outros
agentes económicos que só comercializam produtos
embalados, são obrigadas a fazer a sua inscrição, bem
como das respectivas instalações, na entidade certifi-
cadora, em registo apropriado.

12.o Todos os mostos e vinhos devem ser lançados
em contas correntes de acordo com a legislação vigente
aplicável.

13.o Os vinhos objecto da presente portaria só podem
ser postos em circulação e comercializados desde que:

a) Nos respectivos recipientes, à saída das insta-
lações de elaboração, figure a denominação do
produto;

b) Sejam acompanhados da necessária documen-
tação oficial, da qual conste a sua denominação
de origem;

c) Sejam cumpridas as restantes exigências esta-
belecidas pela legislação em vigor.
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14.o — 1 — O engarrafamento só pode ocorrer após
a certificação do respectivo vinho pela entidade cer-
tificadora.

2 — Os rótulos a utilizar têm de respeitar as normas
legais aplicáveis e as definidas pela entidade certifica-
dora, a quem são previamente apresentados para
aprovação.

3 — Na rotulagem do VEQPRD com direito à
DO Beira Interior é obrigatória a indicação da cor do
vinho base utilizado, a seguir à designação do produto,
quando não se trate de vinho espumante branco.

15.o Competem à Comissão Vitivinícola Regional da
Beira Interior as funções de controlo da produção e
comércio e de certificação dos vinhos com direito à DO
Beira Interior, nos termos do n.o 1 do artigo 20.o do
Decreto-Lei n.o 212/2004, de 23 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Car-
los Manuel Duarte de Oliveira, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas,
em 19 de Janeiro de 2005.

ANEXO I

(a que se refere o n.o 2.o)

Castelo Rodrigo

Concelho Freguesia Referência

Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Castelo Bom . . . . . . . . . . . . 2
Junça . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Malpartida . . . . . . . . . . . . . 4
Naves . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Figueira de Castelo Rodrigo Algodres . . . . . . . . . . . . . . . 6
Almofala . . . . . . . . . . . . . . . 7
Castelo Rodrigo . . . . . . . . . 8
Cinco Vilas . . . . . . . . . . . . . 9
Colmeal . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Escarigo . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Figueira de Castelo Rodrigo 12

Concelho Freguesia Referência

Freixeda do Torrão . . . . . . 13
Mata de Lobos . . . . . . . . . . 14
Penha de Águia . . . . . . . . . 15
Quintã de Pêro Martins . . . 16
Reigada . . . . . . . . . . . . . . . . 17
Vale de Afonsinho . . . . . . 18
Vermiosa . . . . . . . . . . . . . . . 19
Vilar de Amargo . . . . . . . . . 20
Vilar Torpim . . . . . . . . . . . . 21

Cova da Beira

Concelho Freguesia Referência

Belmonte . . . . . . . . . . . . . . . . (*) –
Castelo Branco . . . . . . . . . . . (*) –
Covilhã . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) –
Fundão . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) –
Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . Benespera . . . . . . . . . . . . . . 22

Famalicão . . . . . . . . . . . . . . 23
Gonçalo . . . . . . . . . . . . . . . . 24
Valhelhas . . . . . . . . . . . . . . 25
Vela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26

Idanha-a-Nova . . . . . . . . . . . Aldeia de Santa Margarida 27
Idanha-a-Velha . . . . . . . . . 28
Medelim . . . . . . . . . . . . . . . 29
Monsanto . . . . . . . . . . . . . . 30
Oledo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
São Miguel de Acha . . . . . . 32

Manteigas . . . . . . . . . . . . . . . (*) –
Penamacor . . . . . . . . . . . . . . (*) –
Sabugal . . . . . . . . . . . . . . . . . Bendada . . . . . . . . . . . . . . . 33

Casteleiro . . . . . . . . . . . . . . 34
Santo Estêvão . . . . . . . . . . . 35

Vila Velha de Ródão . . . . . . Vila Velha de Ródão . . . . . 36

(*) Todo o concelho.

Pinhel

Concelho Freguesia Referência

Celorico da Beira . . . . . . . . . Açores . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
Baraçal . . . . . . . . . . . . . . . . 38
Celorico (Santa Maria) . . . 39
Celorico (São Pedro) . . . . . 40
Forno Telheiro . . . . . . . . . . 41
Lajeosa do Mondego . . . . . 42
Maçal do Chão . . . . . . . . . . 43
Minhocal . . . . . . . . . . . . . . . 44
Ratoeira . . . . . . . . . . . . . . . 45
Velosa . . . . . . . . . . . . . . . . . 46

Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . Avelãs da Ribeira . . . . . . . . 47
Codesseiro . . . . . . . . . . . . . 48
Porto da Carne . . . . . . . . . . 49
Sobral da Serra . . . . . . . . . . 50
Vila Cortês do Mondego . . . 51

Meda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Barreira . . . . . . . . . . . . . . . . 52
Carvalhal . . . . . . . . . . . . . . . 53
Coriscada . . . . . . . . . . . . . . 54
Marialva . . . . . . . . . . . . . . . 55
Rabaçal . . . . . . . . . . . . . . . . 56
Vale Flor . . . . . . . . . . . . . . . 57

Pinhel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) –
Trancoso . . . . . . . . . . . . . . . . Carnicães . . . . . . . . . . . . . . . 58

Cogula . . . . . . . . . . . . . . . . . 59
Cótimos . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Feital . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61
Freches . . . . . . . . . . . . . . . . 62
Granja . . . . . . . . . . . . . . . . . 63
Moimentinha . . . . . . . . . . . 64
Póvoa do Concelho . . . . . . 65
Souto Maior . . . . . . . . . . . . 66
Tamanhos . . . . . . . . . . . . . . 67
Torres . . . . . . . . . . . . . . . . . 68
Trancoso (São Pedro) . . . . 69
Valdujo . . . . . . . . . . . . . . . . 70
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Concelho Freguesia Referência

Vale do Seixo . . . . . . . . . . . 71
Vila Franca das Naves . . . . 72
Vila Garcia . . . . . . . . . . . . . 73
Vilares . . . . . . . . . . . . . . . . . 74

(*) Todo o concelho.

ANEXO II

(a que se refere o n.o 4.o)

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

6 Alicante-Branco . . . . . B —
22 Arinto (1) . . . . . . . . . . B Pedernã.
23 Arinto-do-Interior . . . B —
41 Bical (1) . . . . . . . . . . . . B —
83 Cercial . . . . . . . . . . . . . B —
84 Chardonnay . . . . . . . . B —

115 Encruzado . . . . . . . . . B —
125 Fernão-Pires . . . . . . . . B Maria-Gomes.
128 Folgasão . . . . . . . . . . . B —
130 Folha-de-Figueira . . . B —
131 Fonte-Cal . . . . . . . . . . B —
142 Gouveio . . . . . . . . . . . B —
175 Malvasia-Fina (1) . . . . B —
179 Malvasia-Rei . . . . . . . B —
251 Riesling . . . . . . . . . . . . B —
268 Sauvignon . . . . . . . . . . B —
271 Semillon . . . . . . . . . . . B —
275 Síria (1) . . . . . . . . . . . . B Roupeiro.
279 Tamarez (1) . . . . . . . . B —
4 Alfrocheiro . . . . . . . . . T —
5 Alicante-Bouschet . . . T —
20 Aragonez (1) . . . . . . . . T Tinta-Roriz.
31 Baga . . . . . . . . . . . . . . T —
35 Bastardo (1) . . . . . . . . T —
58 Cabernet-Sauvignon T —
61 Caladoc . . . . . . . . . . . . T —
63 Camarate . . . . . . . . . . T —
77 Castelão . . . . . . . . . . . T Periquita.

148 Grand-Noir . . . . . . . . . T —
154 Jaen . . . . . . . . . . . . . . . T —
187 Marufo . . . . . . . . . . . . T —
190 Merlot . . . . . . . . . . . . . T —
204 Mourisco . . . . . . . . . . . T —
223 Petit-Bouschet . . . . . . T —
224 Petit-Verdot . . . . . . . . T —
232 Pinot-Noir . . . . . . . . . T —
246 Rabo-de-Ovelha-Tinto T —
259 Rufete (1) . . . . . . . . . . T —
277 Syrah . . . . . . . . . . . . . . T —
288 Tinta-Barroca . . . . . . . T —
291 Tinta-Carvalha . . . . . . T —
307 Tinto-Cão . . . . . . . . . . T —
312 Touriga-Franca . . . . . T —
313 Touriga-Nacional (1) T —
317 Trincadeira (1) . . . . . . T Tinta-Amarela.

(1) Castas a utilizar na elaboração do VQPRD branco e tinto com direito à menção
«Selecção». Estas castas devem representar no conjunto ou separadamente no mínimo 80 %
do encepamento.

Portaria n.o 166/2005
de 11 de Fevereiro

A Portaria n.o 158/93, de 11 de Fevereiro, conferiu
aos vinhos de mesa produzidos na região das Beiras
a possibilidade de usarem a menção «Vinho Regional»,
seguida da indicação geográfica «Beiras», reconhecendo
a qualidade e tipicidade dos vinhos aí produzidos.

Tendo em conta a experiência dos últimos anos,
quanto à aptidão da região para a produção de vinhos
espumantes, considera-se adequado estender a utiliza-
ção da indicação geográfica «Beiras» a este tipo de
vinhos.

Por outro lado, considera-se oportuno actualizar a
área geográfica de produção do vinho regional Beiras
e do vinho espumante com indicação geográfica Beiras,
tendo presente a unicidade das condições edafo-climá-
ticas da região.

Por sua vez, o Decreto-Lei n.o 212/2004, de 23 de
Agosto, que disciplina o reconhecimento e a protecção
das denominações de origem (DO) e indicações geo-
gráficas (IG) utilizadas nos produtos do sector vitivi-
nícola, veio substituir o Decreto-Lei n.o 309/91, de 17
de Agosto, que enquadrava o reconhecimento dos
vinhos regionais.

Neste contexto, importa adequar as normas de pro-
dução de vinho regional Beiras e vinho espumante com
indicação geográfica Beiras a este novo diploma, bem
como actualizar a lista de castas.

Assim:
Manda o Governo, nos termos do disposto no n.o 2

do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 212/2004, de 23 de
Agosto, pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas,
o seguinte:

1.o — 1 — É confirmada a menção «Vinho Regional»
seguida da indicação geográfica «Beiras» para o vinho
de mesa tinto, branco e rosado ou rosé que satisfaça
as condições de produção fixadas na presente portaria.

2 — É reconhecida a utilização da indicação geográ-
fica Beiras no vinho espumante produzido na área deli-
mitada para a produção de vinho regional Beiras e que
satisfaça as regras específicas de produção e comercia-
lização estabelecidas no presente diploma, bem como
na legislação em vigor para os vinhos espumantes em
geral.

3 — Para a produção do vinho regional Beiras e do
vinho espumante com indicação geográfica Beiras são
protegidas as seguintes sub-regiões:

a) Beira Alta;
b) Beira Litoral;
c) Terras de Sicó.

4 — As sub-regiões referidas no número anterior
podem ser utilizadas em complemento da indicação geo-
gráfica Beiras para o vinho regional e para o vinho
espumante.

5 — Não é permitida a utilização em outros produtos
do sector vitivinícola de nomes, marcas, termos, expres-
sões ou símbolos que, pela sua similitude gráfica ou
fonética com os referidos nesta portaria, sejam suscep-
tíveis de induzir o consumidor em erro, mesmo que
precedidos dos termos «tipo», «estilo» ou outros aná-
logos.

2.o — 1 — A área geográfica de produção do vinho
regional Beiras e do vinho espumante com indicação
geográfica Beiras, conforme representação cartográfica
constante do anexo I, abrange:

a) Os distritos de Coimbra e Castelo Branco;
b) Do distrito da Guarda, os concelhos de Aguiar

da Beira, Almeida, Celorico da Beira, Figueira
de Castelo Rodrigo (excluída a freguesia de
Escalhão), Fornos de Algodres, Gouveia,
Guarda, Manteigas (freguesias de São Pedro e
Santa Maria do Sameiro), Meda (excluídas as
freguesias de Fonte Longa, Longroiva, Meda
e Poço do Canto), Pinhel, Sabugal, Seia e
Trancoso;

c) Do distrito de Viseu, os concelhos de Armamar
(freguesias de Ariceira, Cimbres, Coura, Gou-
joim, Queimada, Queimadela, Santa Cruz de
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Lumiares, Santiago, São Cosmado, São Mar-
tinho das Chãs, São Romão e Tões e parte da
freguesia de Aldeias que não pertence à Região
Demarcada do Douro), Carregal do Sal, Castro
Daire, Lamego (freguesias de Avões, Bigorne,
Britiande, Cepões, Ferreirim, Lalim, Lazarim,
Magueija, Meijinhos, Melcões, Penude, Preta-
rouca e Vila Nova de Souto d’El-Rei e parte
da freguesia de Várzea de Abrunhais que não
pertence à Região Demarcada do Douro), Man-
gualde, Moimenta da Beira, Mortágua, Nelas,
Oliveira de Frades, Penalva do Castelo, Pene-
dono, São João da Pesqueira (freguesias de
Pereiros e Riodades), São Pedro do Sul, Santa
Comba Dão, Sátão, Sernancelhe, Tabuaço (fre-
guesias de Arcos, Chavães, Granja do Tedo,
Longra, Paradela, Pinheiros e Vale de Figueira
e parte da freguesia de Sendim que não pertence
à Região Demarcada do Douro), Tarouca, Ton-
dela, Vila Nova de Paiva, Viseu e Vouzela;

d) O distrito de Aveiro, com excepção dos con-
celhos de Arouca, Castelo de Paiva e Vale de
Cambra e a freguesia de Ossela, do concelho
de Oliveira de Azeméis;

e) Do distrito de Leiria, os concelhos de Alvaiá-
zere, Ansião, Castanheira de Pêra, Figueiró dos
Vinhos, Pedrogão Grande e Pombal (freguesias
de Abiul, Pelariga, Redinha e Vila Cã).

2 — A área geográfica de produção de vinhos com
direito a serem comercializados com o nome de uma
sub-região é a seguinte:

a) Beira Alta:

Do distrito de Coimbra, os concelhos de
Arganil, Oliveira do Hospital e Tábua;

Do distrito da Guarda, os concelhos de
Aguiar da Beira, Fornos de Algodres, Gou-
veia e Seia;

Do distrito de Viseu, os concelhos de Car-
regal do Sal, Mangualde, Mortágua, Nelas,
Penalva do Castelo, Santa Comba Dão,
Sátão, Tondela e Viseu (excluindo as fre-
guesias de Bodiosa, Caíde, Campo, Lor-
dosa e Ribafeita);

b) Beira Litoral:

O distrito de Aveiro, excluindo os concelhos
de Arouca, Castelo de Paiva e Vale de
Cambra e a freguesia de Ossela, do con-
celho de Oliveira de Azeméis;

O distrito de Coimbra, excluindo os concelhos
de Arganil, Condeixa-a-Nova, Oliveira do
Hospital, Penela, Soure e Tábua e a fre-
guesia de Lamas, do concelho de Miranda
do Corvo;

c) Terras de Sicó:

Do distrito de Coimbra, os concelhos de Con-
deixa-a-Nova, Penela e Soure e a freguesia
de Lamas, do concelho de Miranda do
Corvo;

Do distrito de Leiria, os concelhos de Alvaiá-
zere e Ansião, a freguesia de Aguda, do
concelho de Figueiró dos Vinhos, e as fre-
guesias de Abiul, Pelariga, Redinha e Vila
Cã, do concelho de Pombal.

3.o As vinhas destinadas à produção dos vinhos a que
se refere esta portaria devem estar, ou ser instaladas,
em solos dos seguintes tipos:

a) Distritos de Castelo Branco, Guarda e Viseu:

Solos litólicos húmidos de xistos e granitos;
Solos litólicos de granitos;
Solos mediterrâneos pardos e vermelhos de

xistos;

b) Distrito de Aveiro:

Podzóis de areias ou arenitos com bastantes
aluviossolos modernos;

Regossolos psamíticos de areias;
Solos litólicos não húmidos de materiais are-

náceos pouco consolidados;
Solos calcários pardos ou vermelhos de mar-

gas e calcários friáveis;
Solos mediterrânicos vermelhos de calcários

duros ou dolomias;
Solos litólicos húmidos de xistos;
Solos litólicos húmidos de granitos;
Solos argiluviados muito insaturados de xis-

tos;

c) Distrito de Coimbra:

Podzóis de areias ou arenitos;
Regossolos psamíticos de areias;
Aluviossolos modernos;
Solos mediterrânicos vermelhos de calcários

duros ou dolomias;
Solos calcários pardos de margas e calcários

duros interestraficados;
Solos calcários pardos ou vermelhos de mar-

gas e calcários friáveis;
Solos calcários;
Solos litólicos não húmidos ou húmidos de

materiais arenáceos pouco consolidados;
Solos mediterrâneos vermelhos ou pardos de

xistos;
Solos litólicos húmidos de xistos e granitos;

d) Distrito de Leiria:

Podzóis de areias ou arenitos;
Solos mediterrânicos vermelhos de materiais

calcários;
Solos litólicos húmidos e não húmicos;
Aluviossolos modernos;
Solos calcários pardos.

4.o As castas a utilizar na elaboração dos vinhos abran-
gidos por esta portaria são as constantes do anexo II.

5.o — 1 — As práticas culturais utilizadas nas vinhas
que se destinam à produção dos vinhos abrangidos na
presente portaria devem ser as tradicionais na região
ou as recomendadas pela entidade certificadora.

2 — A pedido dos viticultores, as vinhas referidas no
número anterior devem ser inscritas na entidade cer-
tificadora, que verifica se as mesmas satisfazem os neces-
sários requisitos e procede ao respectivo cadastro.

3 — Sempre que se verificar alteração na titularidade
ou na constituição das vinhas inscritas e aprovadas, deve
este facto ser comunicado à entidade certificadora pelos
respectivos viticultores, sem o que as uvas daquelas
vinhas não podem ser utilizadas na elaboração de vinho
regional Beiras ou vinho espumante com indicação geo-
gráfica Beiras.
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6.o — 1 — Na elaboração do vinho regional Beiras e
do vinho espumante com indicação geográfica Beiras
são seguidos os métodos de vinificação tradicionais e
as práticas e tratamentos enológicos legalmente auto-
rizados.

2 — Na preparação do vinho espumante com indi-
cação geográfica Beiras o método tecnológico a utilizar
é o método clássico, com observação do disposto na
legislação em vigor.

3 — O vinho rosado ou rosé deve ser elaborado
segundo o processo de «bica aberta» ou com uma ligeira
curtimenta.

4 — Os vinhos produzidos na sub-região de Terras
de Sicó só podem ser comercializados após o estágio
mínimo de seis meses.

7.o — 1 — Os mostos destinados à produção de vinho
regional Beiras e do vinho espumante com indicação
geográfica Beiras devem ter um título alcoométrico volú-
mico natural mínimo de:

a) Vinho branco, tinto e rosado — 10 % vol.;
b) Vinho base para vinho espumante com indica-

ção geográfica — 10 % vol.

2 — O vinho regional Beiras e o vinho espumante
com indicação geográfica Beiras devem ter um título
alcoométrico volúmico adquirido mínimo de:

a) Vinho branco, tinto e rosado — 10 % vol.;
b) Vinho espumante com indicação geográfica —

10 % vol.

3 — Os mostos destinados à produção de vinho regio-
nal e do vinho espumante com indicação geográfica,
associada ao nome de uma sub-região, devem ter um
título alcoométrico volúmico natural mínimo de:

a) Beira Alta:

Vinho branco, tinto e rosado — 10,5 % vol.;
Vinho base para vinho espumante com indi-

cação geográfica — 10 % vol.;

b) Beira Litoral:

Vinho branco, tinto e rosado — 10,5 % vol.;
Vinho base para vinho espumante com indi-

cação geográfica — 10 % vol.;

c) Terras de Sicó:

Vinho branco, tinto e rosado — 11 % vol.;
Vinho base para vinho espumante com indi-

cação geográfica — 10 % vol.

4 — O vinho regional e o vinho espumante com indi-
cação geográfica, associada ao nome de uma sub-região,
devem ter um título alcoométrico volúmico adquirido
mínimo de:

a) Beira Alta:

Vinho branco, tinto e rosado — 10,5 % vol.;
Vinho espumante com indicação geográfica —

10 % vol.;

b) Beira Litoral:

Vinho branco, tinto e rosado — 10,5 % vol.;
Vinho espumante com indicação geográfica —

10 % vol.;

c) Terras de Sicó:

Vinho branco, tinto e rosado — 11 % vol.;
Vinho espumante com indicação geográfica —

10 % vol.

5 — Em relação aos restantes elementos, os vinhos
devem apresentar as características legalmente definidas
para essa categoria de vinho.

6 — Do ponto de vista organoléptico, os vinhos devem
satisfazer os requisitos apropriados quanto à cor, lim-
pidez, aroma e sabor.

8.o A realização da análise físico-química e organo-
léptica é da competência da entidade certificadora e
constitui regra e disciplina a observar com vista à apro-
vação do vinho regional Beiras e do vinho espumante
com indicação geográfica Beiras.

9.o Os produtores e comerciantes do vinho regional
Beiras e do vinho espumante com indicação geográfica
Beiras, à excepção dos retalhistas, devem efectuar a res-
pectiva inscrição na entidade certificadora, em registo
apropriado.

10.o Os rótulos a utilizar têm de respeitar as normas
legais aplicáveis e as definidas pela entidade certifica-
dora, a quem são previamente apresentados para
aprovação.

11.o Compete ao Conselho Vitivinícola Regional das
Beiras as funções de controlo da produção e comércio
e de certificação dos vinhos com direito à indicação
geográfica Beiras, nos termos do n.o 1 do artigo 20.o
do Decreto-Lei n.o 212/2004, de 23 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Car-
los Manuel Duarte de Oliveira, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas,
em 19 de Janeiro de 2005.

ANEXO I

Área geográfica de produção do vinho regional Beiras
e do vinho espumante com indicação geográfica Beiras
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ANEXO II

Castas aptas à produção de vinho regional Beiras
e vinho espumante com indicação geográfica Beiras

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

6 Alicante-Branco . . . . . B —
10 Alvar . . . . . . . . . . . . . . B —
22 Arinto . . . . . . . . . . . . . B Pedernã.
23 Arinto-do-Interior . . . B —
27 Assaraky . . . . . . . . . . . B —
33 Barcelo . . . . . . . . . . . . B —
41 Bical . . . . . . . . . . . . . . B —
83 Cercial . . . . . . . . . . . . . B —
84 Chardonnay . . . . . . . . B —

109 Dona-Branca . . . . . . . B —
115 Encruzado . . . . . . . . . B —
125 Fernão-Pires . . . . . . . . B Maria-Gomes.
128 Folgazão . . . . . . . . . . . B —
130 Folha-de-Figueira . . . B —
131 Fonte-Cal . . . . . . . . . . B —
142 Gouveio . . . . . . . . . . . B —
155 Jampal . . . . . . . . . . . . . B —
162 Loureiro . . . . . . . . . . . B —
165 Luzidio . . . . . . . . . . . . B —
175 Malvasia-Fina . . . . . . . B —
179 Malvasia-Rei . . . . . . . B —
230 Pinot-Blanc . . . . . . . . . B —
245 Rabo-de-Ovelha . . . . B —
251 Riesling . . . . . . . . . . . . B —
268 Sauvignon . . . . . . . . . . B —
271 Semillon . . . . . . . . . . . B —
272 Sercial . . . . . . . . . . . . . B Esgana-Cão.
273 Sercialinho . . . . . . . . . B —
275 Síria . . . . . . . . . . . . . . . B Roupeiro.
278 Tália . . . . . . . . . . . . . . B —
279 Tamarez . . . . . . . . . . . B —
282 Terrantez . . . . . . . . . . B —
321 Uva-Cão . . . . . . . . . . . B —
330 Verdelho . . . . . . . . . . . B —
333 Verdial-Branco . . . . . B —
338 Vital . . . . . . . . . . . . . . B —
2 Água-Santa . . . . . . . . . T —
4 Alfrocheiro . . . . . . . . . T —
5 Alicante-Bouschet . . . T —
12 Alvarelhão . . . . . . . . . T —
20 Aragonez . . . . . . . . . . T Tinta-Roriz.
29 Azal . . . . . . . . . . . . . . . T —
31 Baga . . . . . . . . . . . . . . T —
35 Bastardo . . . . . . . . . . . T —
57 Cabernet-Franc . . . . . T —
58 Cabernet-Sauvignon . . . T —
63 Camarate . . . . . . . . . . T —
64 Campanário . . . . . . . . T —
77 Castelão . . . . . . . . . . . T Periquita.
91 Cidreiro . . . . . . . . . . . T —
97 Coração-de-Galo . . . . T —
99 Cornifesto . . . . . . . . . . T —

148 Grand-Noir . . . . . . . . . T —
154 Jaen . . . . . . . . . . . . . . . T —
178 Malvasia-Preta . . . . . . T —
187 Marufo . . . . . . . . . . . . T —
190 Merlot . . . . . . . . . . . . . T —
195 Monvedro . . . . . . . . . . T —
196 Moreto . . . . . . . . . . . . T —
227 Pilongo . . . . . . . . . . . . T —
232 Pinot-Noir . . . . . . . . . T —
234 Português-Azul . . . . . T —
246 Rabo-de-Ovelha-Tinto T —
259 Rufete . . . . . . . . . . . . . T —
277 Syrah . . . . . . . . . . . . . . T —
291 Tinta-Carvalha . . . . . . T —
293 Tinta-Francisca . . . . . T —
305 Tintem . . . . . . . . . . . . T —
307 Tinto-Cão . . . . . . . . . . T —

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

311 Touriga-Fêmea . . . . . T —
312 Touriga-Franca . . . . . T —
313 Touriga-Nacional . . . . T —
317 Trincadeira . . . . . . . . . T Tinta-Amarela.
11 Alvar-Roxo . . . . . . . . . R —

129 Folgazão-Roxo . . . . . . R —
137 Gewurztraminer . . . . . R —
176 Malvasia-Fina-Roxa R —

Sub-Região da Beira Alta

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

6 Alicante-Branco . . . . . B —
10 Alvar . . . . . . . . . . . . . . B —
22 Arinto . . . . . . . . . . . . . B Pedernã.
23 Arinto-do-Interior . . . B —
27 Assaraky . . . . . . . . . . . B —
33 Barcelo . . . . . . . . . . . . B —
41 Bical . . . . . . . . . . . . . . B —
83 Cercial . . . . . . . . . . . . . B —

109 Dona-Branca . . . . . . . B —
115 Encruzado . . . . . . . . . B —
125 Fernão-Pires . . . . . . . . B Maria-Gomes.
155 Jampal . . . . . . . . . . . . . B —
162 Loureiro . . . . . . . . . . . B —
165 Luzidio . . . . . . . . . . . . B —
175 Malvasia-Fina . . . . . . . B —
179 Malvasia-Rei . . . . . . . B —
230 Pinot-Blanc . . . . . . . . . B —
245 Rabo-de-Ovelha . . . . B —
271 Semillon . . . . . . . . . . . B —
272 Sercial . . . . . . . . . . . . . B Esgana-Cão.
275 Síria . . . . . . . . . . . . . . . B Roupeiro.
278 Tália . . . . . . . . . . . . . . B —
279 Tamarez . . . . . . . . . . . B —
282 Terrantez . . . . . . . . . . B —
321 Uva-Cão . . . . . . . . . . . B —
330 Verdelho . . . . . . . . . . . B —
333 Verdial-Branco . . . . . B —
2 Água-Santa . . . . . . . . . T —
4 Alfrocheiro . . . . . . . . . T —
5 Alicante-Bouschet . . . T —
12 Alvarelhão . . . . . . . . . T —
20 Aragonez . . . . . . . . . . T Tinta-Roriz.
31 Baga . . . . . . . . . . . . . . T —
35 Bastardo . . . . . . . . . . . T —
58 Cabernet-Sauvignon T —
63 Camarate . . . . . . . . . . T —
64 Campanário . . . . . . . . T —
77 Castelão . . . . . . . . . . . T Periquita.
91 Cidreiro . . . . . . . . . . . T —
97 Coração-de-Galo . . . . T —
99 Cornifesto . . . . . . . . . . T —

154 Jaen . . . . . . . . . . . . . . . T —
178 Malvasia-Preta . . . . . . T —
187 Marufo . . . . . . . . . . . . T —
195 Monvedro . . . . . . . . . . T —
227 Pilongo . . . . . . . . . . . . T —
232 Pinot-Noir . . . . . . . . . T —
234 Português-Azul . . . . . T —
259 Rufete . . . . . . . . . . . . . T —
277 Syrah . . . . . . . . . . . . . . T —
291 Tinta-Carvalha . . . . . . T —
293 Tinta-Francisca . . . . . T —
305 Tintem . . . . . . . . . . . . T —
307 Tinto-Cão . . . . . . . . . . T —
311 Touriga-Fêmea . . . . . T —
312 Touriga-Franca . . . . . T —
313 Touriga-Nacional . . . . T —
317 Trincadeira . . . . . . . . . T Tinta-Amarela.
176 Malvasia-Fina-Roxa R —
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Sub-Região da Beira Litoral

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

22 Arinto . . . . . . . . . . . . . B Pedernã.
41 Bical . . . . . . . . . . . . . . B —
83 Cercial . . . . . . . . . . . . . B —
84 Chardonnay . . . . . . . . B —

125 Fernão-Pires . . . . . . . . B Maria-Gomes.
162 Loureiro . . . . . . . . . . . B —
175 Malvasia-Fina . . . . . . . B —
230 Pinot-Blanc . . . . . . . . . B —
245 Rabo-de-Ovelha . . . . B —
251 Riesling . . . . . . . . . . . . B —
268 Sauvignon . . . . . . . . . . B —
271 Semillon . . . . . . . . . . . B —
272 Sercial . . . . . . . . . . . . . B Esgana-Cão.
273 Sercialinho . . . . . . . . . B —
330 Verdelho . . . . . . . . . . . B —
333 Verdial-Branco . . . . . B —
338 Vital . . . . . . . . . . . . . . B —
4 Alfrocheiro . . . . . . . . . T —
12 Alvarelhão . . . . . . . . . T —
20 Aragonez . . . . . . . . . . T Tinta-Roriz.
31 Baga . . . . . . . . . . . . . . T —
35 Bastardo . . . . . . . . . . . T —
58 Cabernet-Sauvignon T —
63 Camarate . . . . . . . . . . T —
77 Castelão . . . . . . . . . . . T Periquita.

154 Jaen . . . . . . . . . . . . . . . T —
178 Malvasia-Preta . . . . . . T —
187 Marufo . . . . . . . . . . . . T —
190 Merlot . . . . . . . . . . . . . T —
232 Pinot-Noir . . . . . . . . . T —
259 Rufete . . . . . . . . . . . . . T —
277 Syrah . . . . . . . . . . . . . . T —
291 Tinta-Carvalha . . . . . . T —
307 Tinto-Cão . . . . . . . . . . T —
312 Touriga-Franca . . . . . T —
313 Touriga-Nacional . . . . T —
317 Trincadeira . . . . . . . . . T Tinta-Amarela.
137 Gewurztraminer . . . . . R —

Sub-Região de Terras de Sicó

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

22 Arinto . . . . . . . . . . . . . B Pedernã.
83 Cercial . . . . . . . . . . . . . B —

125 Fernão-Pires . . . . . . . . B Maria-Gomes.
245 Rabo-de-Ovelha . . . . B —
278 Tália . . . . . . . . . . . . . . B —
4 Alfrocheiro . . . . . . . . . T —
31 Baga . . . . . . . . . . . . . . T —
35 Bastardo . . . . . . . . . . . T —

259 Rufete . . . . . . . . . . . . . T —
313 Touriga-Nacional . . . . T —
317 Trincadeira . . . . . . . . . T Tinta-Amarela.

Portaria n.o 167/2005
de 11 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 333/89, de 28 de Setembro, reco-
nheceu os vinhos de qualidade produzidos em região
determinada (VQPRD) originários de Alcobaça e
Encostas d’Aire como indicação de proveniência regu-
lamentada (IPR).

Acolhendo a realidade do mercado, importa reco-
nhecer Encostas d’Aire como denominação de origem
(DO), susceptível de utilizar a menção específica tra-
dicional denominação de origem controlada ou DOC,
adequando as zonas vitícolas de Alcobaça e Ourém a
sub-regiões deste VQPRD, considerando que existem

condições particulares para alguns tipos de vinhos pro-
duzidos nessas regiões que importa ver devidamente
definidas.

Por sua vez, tendo em conta a aptidão que parte
desta região vem evidenciando em matéria de qualidade
de vinho rosado ou rosé, justifica-se o alargamento da
denominação de origem a este tipo de vinho.

Por outro lado, em consequência da nova organização
comum do mercado vitivinícola, foram fixadas as castas
aptas à produção de vinho em Portugal e a respectiva
nomenclatura, através da Portaria n.o 428/2000, de 17
de Julho, pelo que se torna necessário efectuar algumas
alterações quanto aos encepamentos previstos na região.

Tendo em consideração a alteração da Lei n.o 8/85,
de 4 de Junho, consubstanciada no Decreto-Lei
n.o 212/2004, de 23 de Agosto, que disciplina o reco-
nhecimento e a protecção das denominações de origem
(DO) e indicações geográficas (IG) utilizadas nos pro-
dutos do sector vitivinícola e remete para portarias a
definição de certos aspectos organizativos de natureza
regulamentar, de modo a permitir uma resposta mais
flexível às questões que se coloquem a cada momento
no sector:

Correspondendo às expectativas dos viticultores da
região e acolhendo a proposta apresentada pela Comis-
são Vitivinícola Regional da Estremadura, importa alte-
rar os Estatutos das Zonas Vitivinícolas de Alcobaça
e Encostas d’Aire, bem como contemplar as exigências
previstas no referido decreto-lei.

Assim:
Manda o Governo, nos termos do disposto no n.o 1

do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 212/2004, de 23 de
Agosto, pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas,
o seguinte:

1.o — 1 — É confirmada como denominação de ori-
gem (DO) a denominação Encostas d’Aire para a pro-
dução de vinhos a integrar na categoria de vinho de
qualidade produzido em região determinada (VQPRD),
de que podem usufruir os vinhos tintos e brancos pro-
duzidos na respectiva área delimitada, que satisfaçam
as disposições da presente portaria, para além de outros
requisitos legais aplicáveis aos vinhos em geral e em
particular aos VQPRD.

2 — É reconhecida como DO a denominação Encos-
tas d’Aire para a produção de vinhos a integrar na cate-
goria de VQPRD, de que podem usufruir os vinhos
rosados ou rosés produzidos na respectiva área deli-
mitada, que satisfaçam as disposições da presente por-
taria, para além de outros requisitos legais aplicáveis
aos vinhos em geral e em particular aos VQPRD.

3 — É protegida a denominação de origem Encostas
d’Aire, bem como as seguintes sub-regiões:

a) Alcobaça;
b) Ourém.

4 — As sub-regiões referidas no número anterior
podem ser utilizadas em complemento da DO Encostas
d’Aire através das designações Alcobaça e Medieval de
Ourém quando os respectivos vinhos forem obtidos com
a utilização exclusiva de uvas produzidas e vinificadas
nas respectivas áreas geográficas, desde que cumpridos
os requisitos específicos previstos na presente portaria.

5 — Não é permitida a utilização em outros produtos
do sector vitivinícola de nomes, marcas, termos, expres-
sões ou símbolos que pela sua similitude gráfica ou foné-
tica com os protegidos na presente portaria sejam sus-
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ceptíveis de induzir o consumidor em erro, mesmo que
precedidos dos termos tipo, estilo ou outros análogos.

2.o — 1 — A área geográfica de produção da DO
Encostas d’Aire, conforme representação cartográfica
constante do anexo I a esta portaria, abrange:

Os concelhos da Batalha, Porto de Mós e Ourém;
Do concelho de Alcobaça, as freguesias de Alco-

baça, Alfeizerão, Alpedriz, Bárrio, Benedita,
Cela, Coz, Évora de Alcobaça, Maiorga, Nossa
Senhora dos Prazeres de Aljubarrota, São
Vicente de Aljubarrota, Turquel, Vestiaria e
Vimeiro;

Do concelho das Caldas da Rainha, as freguesias
de Carvalhal Benfeito, Salir de Matos e Santa
Catarina;

Do concelho de Leiria, as freguesias de Amor,
Arrabal, Azoia, Barosa, Barreira, Boa Vista,
Caranguejeira, Colmeias, Cortes, Leiria,
Maceira, Marrazes, Milagres, Ortigosa, Parcei-
ros, Pousos, Regueira de Pontes, Santa Cata-
rina da Serra, Santa Eufémia e Souto da
Carpalhosa;

Do concelho de Pombal, as freguesias de Alber-
garia dos Doze, Meirinhas, Pelariga, Pombal,
São Simão de Litém, Santiago de Litém, Ver-
moil e Vila Cã.

2 — A área geográfica de produção de vinhos com
direito a serem comercializados com o nome de uma
sub-região é a seguinte:

a) Alcobaça:

Do concelho de Alcobaça, as freguesias de
Alcobaça, Alfeizerão, Alpedriz, Bárrio,
Benedita, Cela, Coz, Évora de Alcobaça,
Maiorga, Nossa Senhora dos Prazeres de
Aljubarrota, São Vicente de Aljubarrota,
Turquel, Vestiaria e Vimeiro;

Do concelho das Caldas da Rainha, as fre-
guesias de Carvalhal Benfeito, Salir de
Matos e Santa Catarina;

Do concelho de Porto de Mós, a freguesia
do Juncal;

b) Ourém:

O concelho de Ourém.

3.o — 1 — As vinhas destinadas à produção dos vinhos
DO Encostas d’Aire devem estar, ou ser instaladas, em
solos com as características a seguir indicadas e com
a exposição aconselhável para a produção de vinhos
de qualidade:

a) Solos calcários pardos ou vermelhos normais ou
parabarros de margas e arenitos finos;

b) Solos mediterrânicos pardos ou vermelhos nor-
mais ou parabarros de arenitos finos, argilas e
argilitos;

c) Solos litólicos não húmicos e podzóis de are-
nitos.

2 — As vinhas destinadas à produção de vinhos com
direito a serem comercializados com o nome de uma
sub-região devem estar, ou ser instaladas, em solos com

as características a seguir indicadas e com a exposição
aconselhável para a produção de vinhos de qualidade:

a) Alcobaça:

i) Solos calcários pardos ou vermelhos nor-
mais ou parabarros de margas e arenitos
finos;

ii) Solos mediterrânicos pardos ou verme-
lhos normais ou parabarros de arenitos
finos, argilas e argilitos;

b) Ourém:

i) Norte do concelho — solos litólicos não
húmicos e solos de aluvião ligeiros;

ii) Centro do concelho — solos calcários,
solos litólicos não húmicos e solos de alu-
vião ligeiros;

c) Sul e este do concelho — solos vermelhos medi-
terrânicos de materiais calcários normalmente
em fase delgada e com elevada pedregosidade.

4.o As castas a utilizar na elaboração dos vinhos abran-
gidos por esta portaria são as constantes do anexo II.

5.o — 1 — As práticas culturais devem ser as tradi-
cionais na região ou as recomendadas pela entidade
certificadora, tendo em vista a obtenção de produtos
de qualidade.

2 — As vinhas destinadas à elaboração dos vinhos com
direito à DO Encostas d’Aire devem ser estremes e con-
duzidas em forma baixa, em taça ou em cordão.

3 — No caso das vinhas destinadas à elaboração dos
vinhos com direito à designação Medieval de Ourém,
a densidade de plantação aconselhada é de 6000 plantas
por hectare, não podendo ser inferior a 4000 plantas
por hectare.

4 — Para as vinhas destinadas à elaboração dos vinhos
com direito à designação Medieval de Ourém, o sistema
de condução é de forma baixa e a poda pode ser a
talão ou a vara.

5 — A rega da vinha só pode ser efectuada em con-
dições excepcionais, reconhecidas pelo Instituto da
Vinha e do Vinho (IVV), e mediante autorização prévia,
caso a caso, da entidade certificadora, à qual incumbe
zelar pelo cumprimento das normas que para o efeito
vierem a ser definidas.

6.o — 1 — As parcelas das vinhas destinadas à pro-
dução dos vinhos abrangidos por esta portaria devem,
a pedido dos interessados, ser inscritas na entidade cer-
tificadora, que deve verificar se satisfazem os necessários
requisitos e proceder ao respectivo cadastro, efectuando
para o efeito as verificações que entender necessárias.

2 — Para a produção de vinho com direito à desig-
nação Medieval de Ourém, as parcelas de vinha devem
ser previamente inscritas e aprovadas pela entidade cer-
tificadora, especificamente para esse efeito.

3 — Sempre que se verificar qualquer alteração na
titularidade ou na constituição das parcelas das vinhas
cadastradas e aprovadas, este facto tem de ser comu-
nicado à entidade certificadora pelos respectivos viti-
cultores, sem o que as uvas daquelas vinhas não podem
ser utilizadas na elaboração dos vinhos com direito à
DO Encostas d’Aire.

7.o — 1 — Os vinhos protegidos por esta portaria
devem provir de vinhas com pelo menos quatro anos
de enxertia e a sua elaboração deve decorrer dentro
da região de produção, em adegas inscritas e aprovadas
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para o efeito, que ficam sujeitas ao controlo da entidade
certificadora.

2 — No caso dos vinhos da sub-região de Alcobaça,
a sua elaboração, salvo em casos excepcionais a decidir
pela entidade certificadora, deve decorrer dentro da
área da sub-região em adegas inscritas e aprovadas para
o efeito, que ficam sujeitas ao controlo daquela entidade.

3 — No caso dos vinhos com direito à designação
Medieval de Ourém, a vindima é obrigatoriamente feita
à mão, sendo comunicada, no mínimo, com vinte e qua-
tro horas de antecedência a data de vindima de cada
parcela, à entidade certificadora, que recolhe as amos-
tras prévias que entender necessárias.

4 — Nos termos do número anterior, as uvas brancas
têm obrigatoriamente que ser transportadas para a
adega e esmagadas no próprio dia em que são vin-
dimadas.

5 — Os mostos destinados aos vinhos DO Encostas
d’Aire devem possuir um título alcoométrico volúmico
natural mínimo de:

a) Tinto — 11,5% vol.;
b) Branco e rosado ou rosé — 11% vol.;
c) Branco com direito à designação Medieval de

Ourém — 12% vol.;
d) Tinto com direito à designação Medieval de

Ourém — 10% vol.

6 — Para a elaboração do vinho com direito à desig-
nação Medieval de Ourém, o mosto total obtido,
incluindo o obtido pela prensagem, deve respeitar o
máximo de 67% de rendimento.

7 — Na elaboração dos vinhos protegidos por esta por-
taria são seguidos os métodos de vinificação tradicionais
e as práticas e os tratamentos enológicos legalmente
autorizados.

8 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
os métodos de vinificação tradicionais e as práticas e
os tratamentos enológicos previstos na elaboração do
vinho com direito à designação Medieval de Ourém são
os seguintes:

a) As uvas brancas são esmagadas para lagares ou
dornas e os mostos obtidos serão envasilhados,
no prazo máximo de vinte e quatro horas após
o esmagamento, em recipientes de madeira de
capacidade inferior a 3000 l e de modo a não
exceder 80% da sua capacidade total;

b) As uvas tintas, destinadas à produção do vinho
Medieval de Ourém, são esmagadas e desen-
gaçadas para dornas ou lagares até ao fim do
dia seguinte à vindima, não devendo durante
este período sofrer qualquer acção que preju-
dique a sua qualidade;

c) As uvas tintas desengaçadas fazem a fermen-
tação com curtimenta em lagares ou dornas
entre 4 e 10 dias, sendo efectuado o recalque,
no mínimo, duas vezes por dia de modo a obter
mosto com os parâmetros e características de
cor e qualidade adequados;

d) O mosto obtido não é prensado, sendo colocado
directamente no recipiente que já contém o
mosto branco, devendo ser cumprida a regra
de 80% de mosto branco para 20% de mosto
tinto, sendo que esta operação deve ser comu-
nicada à entidade certificadora, no mínimo, com
vinte e quatro horas de antecedência;

e) Quando necessário, a aplicação de anidrido sul-
furoso, sob qualquer forma, decorre sempre
antes do início da fermentação e fica limitada
a metade da dose máxima autorizada pela legis-
lação em vigor;

f) A correcção ácida dos mostos pelo uso de ácido
tartárico é limitada a metade da dose máxima
autorizada pela legislação em vigor.

9 — Para o vinho com direito à designação Medieval
de Ourém, as operações de trasfega, engarrafamento
ou transacção devem ser comunicadas à entidade cer-
tificadora, no mínimo, com vinte e quatro horas de
antecedência.

10 — No caso de, na mesma adega, serem também
elaborados vinhos sem direito à DO Encostas d’Aire,
a entidade certificadora estabelece as condições em que
deve decorrer a sua elaboração, devendo os vinhos pro-
tegidos por esta portaria ser conservados em áreas sepa-
radas, em recipientes devidamente identificados, nos
quais constem, nomeadamente, as indicações relativas
ao volume do recipiente, às características do vinho con-
tido e ao ano de colheita.

11 — No caso de, na mesma adega, serem também
elaborados ou armazenados vinhos sem direito à desig-
nação Medieval de Ourém, a entidade certificadora esta-
belece os termos em que deve decorrer a vinificação,
devendo esses vinhos ser conservados perfeitamente
identificados.

8.o — 1 — O rendimento máximo por hectare das
vinhas destinadas aos vinhos com direito à DO Encostas
d’Aire é fixado em 70 hl para os vinhos tintos e rosados,
80 hl para os vinhos brancos e de 40 hl para os vinhos
com direito à designação Medieval de Ourém.

2 — De acordo com as condições climatéricas e a qua-
lidade dos mostos, o IVV, sob proposta da entidade
certificadora, pode proceder a ajustamentos anuais do
limite máximo do rendimento por hectare, o qual não
pode exceder, em caso algum, 25% do rendimento pre-
visto no número anterior.

3 — Quando forem excedidos os rendimentos por hec-
tare mencionados nos números anteriores, não há lugar
à interdição de utilizar a DO Encostas d’Aire para as
quantidades produzidas até aos limites estabelecidos,
podendo o excedente ser destinado à comercialização
de vinhos sem direito à DO Encostas d’Aire, desde que
apresentem as características definidas para o vinho em
questão.

4 — A designação Medieval de Ourém não pode ser
utilizada quando for excedido o rendimento por hectare
previsto no n.o 1, para a produção deste vinho.

9.o Os períodos mínimos de estágio para os vinhos
com direito à denominação de origem Encostas d’Aire
são os seguintes:

a) Vinho branco e rosado — não carecem de qual-
quer período de estágio, podendo ser engar-
rafados e comercializados logo que sejam cer-
tificados pela entidade certificadora;

b) Vinho tinto — só podem ser engarrafados com
um estágio mínimo de oito meses, à excepção
do vinho que seja obtido de uvas com mais de
50% da casta Baga, cujo estágio deve ser de
14 meses;
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c) Vinho com direito à designação Medieval de
Ourém — não carece de qualquer período de
estágio, podendo ser engarrafado e comercia-
lizado logo que seja certificado pela entidade
certificadora.

10.o — 1 — Os vinhos DO Encostas d’Aire devem
apresentar um título alcoométrico volúmico adquirido
mínimo de:

a) Vinho tinto — 11,5% vol.;
b) Vinho branco e rosado ou rosé — 11% vol.;
c) Vinho com direito à designação Medieval de

Ourém — 11,5% vol.

2 — Em relação aos restantes elementos, os vinhos
devem apresentar as características definidas para os
vinhos de mesa em geral.

3 — Do ponto de vista organoléptico, os vinhos
objecto da presente portaria devem satisfazer os requi-
sitos apropriados quanto à cor, à limpidez, ao aroma
e ao sabor.

11.o Sem prejuízo de outras exigências legais, todas
as pessoas, singulares ou colectivas, que se dediquem
à produção e comercialização dos vinhos abrangidos por
esta portaria, excluída a distribuição e a venda a retalho
dos produtos engarrafados, são obrigadas a fazer a sua
inscrição, bem como das respectivas instalações, na enti-
dade certificadora, em registo apropriado.

12.o Os vinhos objecto da presente portaria só podem
ser postos em circulação e comercializados desde que:

a) Nos respectivos recipientes, à saída das insta-
lações de elaboração, figure a denominação do
produto;

b) Sejam acompanhados da necessária documen-
tação oficial, da qual conste a sua denominação
de origem;

c) Sejam cumpridas as restantes exigências esta-
belecidas pela legislação em vigor.

13.o — 1 — O engarrafamento só pode ocorrer após
a certificação do respectivo vinho pela entidade cer-
tificadora.

2 — Os rótulos a utilizar têm de respeitar as normas
legais aplicáveis e as definidas pela entidade certifica-
dora, a quem são previamente apresentados para
aprovação.

3 — A comercialização de vinhos com referência a
castas só pode ser feita com prévia autorização da enti-
dade certificadora e observância das disposições de
âmbito geral aplicáveis.

14.o Compete à Comissão Vitivinícola Regional da
Estremadura as funções de controlo da produção e
comércio e de certificação dos vinhos com direito à DO
Encostas d’Aire, nos termos do n.o 1 do artigo 20.o do
Decreto-Lei n.o 212/2004, de 23 de Agosto.

15.o É revogada a Portaria n.o 1450/2001, de 22 de
Dezembro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Car-
los Manuel Duarte de Oliveira, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas,
em 19 de Janeiro de 2005.

ANEXO I

(a que se refere o n.o 2.o)

Encostas d’Aire

Concelho Freguesia Referência

Batalha . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) –
Porto de Mós . . . . . . . . . . . . (*) –
Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) –
Alcobaça . . . . . . . . . . . . . . . . Alcobaça . . . . . . . . . . . . . . . 1

Alfeizerão . . . . . . . . . . . . . . 2
Alpedriz . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Bárrio . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Benedita . . . . . . . . . . . . . . . 5
Cela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Coz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Évora de Alcobaça . . . . . . . 8
Maiorga . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Nossa Senhora dos Praze-

res de Aljubarrota.
10

São Vicente de Aljubarrota 11
Turquel . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Vestiaria . . . . . . . . . . . . . . . 13
Vimeiro . . . . . . . . . . . . . . . . 14

Caldas da Rainha . . . . . . . . . Carvalhal Benfeito . . . . . . . 15
Salir de Matos . . . . . . . . . . . 16
Santa Catarina . . . . . . . . . . 17

Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Amor . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
Arrabal . . . . . . . . . . . . . . . . 19
Azoia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Barosa . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
Barreira . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Boa Vista . . . . . . . . . . . . . . . 23
Caranguejeira . . . . . . . . . . 24
Colmeias . . . . . . . . . . . . . . . 25
Cortes . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
Maceira . . . . . . . . . . . . . . . . 28
Marrazes . . . . . . . . . . . . . . . 29
Milagres . . . . . . . . . . . . . . . 30
Ortigosa . . . . . . . . . . . . . . . . 31
Parceiros . . . . . . . . . . . . . . . 32
Pousos . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
Regueira de Pontes . . . . . . 34
Santa Catarina da Serra . . . 35
Santa Eufémia . . . . . . . . . . 36
Souto da Carpalhosa . . . . . 37

Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . . Albergaria dos Doze . . . . . 38
Meirinhas . . . . . . . . . . . . . . 39
Pelariga . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . 41
São Simão de Litém . . . . . . 42
Santiago de Litém . . . . . . . 43
Vermoil . . . . . . . . . . . . . . . . 44
Vila Cã . . . . . . . . . . . . . . . . 45

(*) Todo o concelho.
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Alcobaça

Concelho Freguesia

Alcobaça . . . . . . . . . . . . . . . . Alcobaça.
Alfeizerão.
Alpedriz.
Bárrio.
Benedita.
Cela.
Coz.
Évora de Alcobaça.
Maiorga.
Nossa Senhora dos Prazeres de Alju-

barrota.
São Vicente de Aljubarrota.
Turquel.
Vestiaria.
Vimeiro.

Caldas da Rainha . . . . . . . . . Carvalhal Benfeito.
Salir de Matos.
Santa Catarina.

Porto de Mós . . . . . . . . . . . . Juncal.

Ourém

Concelho Freguesia

Ourém . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*)

(*) Todo o concelho.

ANEXO II

(a que se refere o n.o 4.o)

Encostas d’Aire

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

6 Alicante-Branco . . . . . B —
22 Arinto (1) . . . . . . . . . . B Pedernã.
41 Bical . . . . . . . . . . . . . . B —
43 Boal-Branco . . . . . . . . B —
83 Cercial . . . . . . . . . . . . . B —
84 Chardonnay . . . . . . . . B —

106 Diagalves . . . . . . . . . . B —
125 Fernão-Pires (1) . . . . . B Maria Gomes.
155 Jampal . . . . . . . . . . . . . B —
175 Malvasia-Fina . . . . . . . B —
245 Rabo-de-Ovelha . . . . B —
249 Ratinho (1) . . . . . . . . . B —
269 Seara-Nova (1) . . . . . . B —
279 Tamarez (1) . . . . . . . . B —
318 Trincadeira-Branca . . . B —
338 Vital (1) . . . . . . . . . . . . B —
4 Alfrocheiro . . . . . . . . . T —
5 Alicante-Bouschet (2) T —
18 Amostrinha . . . . . . . . . T —
20 Aragonez (1) . . . . . . . . T Tinta-Roriz.
31 Baga (1) . . . . . . . . . . . . T —
35 Bastardo . . . . . . . . . . . T —
58 Cabernet-Sauvignon T —
61 Caladoc (2) . . . . . . . . . T —
77 Castelão (1) . . . . . . . . T Periquita.

148 Grand-Noir (2) . . . . . . T —
259 Rufete . . . . . . . . . . . . . T —
277 Syrah (2) . . . . . . . . . . . T —
298 Tinta-Miúda (1) . . . . . T —
312 Touriga-Franca . . . . . T —
313 Touriga-Nacional (1) T —
317 Trincadeira (1) . . . . . . T Tinta-Amarela.

(1) Estas castas devem representar no conjunto ou separadamente, no mínimo, 65 %
do encepamento.

(2) Estas castas podem representar no conjunto ou separadamente, no máximo, 15 %
do encepamento.

Alcobaça

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

41 Bical . . . . . . . . . . . . . . B —
83 Cercial . . . . . . . . . . . . . B —
84 Chardonnay . . . . . . . . B —

125 Fernão-Pires (1) . . . . . B Maria-Gomes.
245 Rabo-de-Ovelha . . . . B —
249 Ratinho (1) . . . . . . . . . B —
279 Tamarez (1) . . . . . . . . B —
318 Trincadeira-Branca . . . B —
338 Vital (1) . . . . . . . . . . . . B —
5 Alicante-Bouschet (2) T —
18 Amostrinha . . . . . . . . . T —
20 Aragonez (1) . . . . . . . . T Tinta-Roriz.
31 Baga (1) . . . . . . . . . . . . T —
77 Castelão (1) . . . . . . . . T Periquita.

259 Rufete . . . . . . . . . . . . T —
277 Syrah (2) . . . . . . . . . . . T —
298 Tinta-Miúda (1) . . . . . T —
312 Touriga-Franca . . . . . T —
313 Touriga-Nacional (1) T —

(1) Estas castas devem representar no conjunto ou separadamente, no mínimo, 65 %
do encepamento.

(2) Estas castas podem representar no conjunto ou separadamente, no máximo, 15 %
do encepamento.

Ourém

Referência Nome principal Cor Sinónimo reconhecido

125 Fernão-Pires . . . . . . . . B Maria-Gomes.
317 Trincadeira . . . . . . . . . T Tinta-Amarela.

Despacho Normativo n.o 9/2005

O Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Conselho,
de 29 de Setembro, e o Regulamento (CE) n.o 2237/2003,
da Comissão, de 23 de Dezembro, criaram um novo
regime de ajudas às culturas energéticas um novo regime
de apoio à qualidade para o trigo-duro e às protea-
ginosas e alteram o regime de apoio no arroz.

Contudo, ambos os diplomas conferiram aos Estados
membros competências regulamentares específicas.

Assim, foram adoptados os Despachos Normativos
n.os 16/2004 e 18/2004, respectivamente, publicados no
Diário da República, 1.a série-B, n.os 68, de 20 de Março
de 2004, e 81, de 5 de Abril de 2004.

Recentemente, o Regulamento (CE) n.o 1973/2004,
da Comissão, de 29 de Outubro, veio revogar, entre
outros, o Regulamento (CE) n.o 2237/2003, estabele-
cendo no seu artigo 172.o, n.o 4, que «as referências
aos actos revogados entender-se-ão como sendo feitas
ao presente regulamento», norma aplicável mutatis
mutandis aos despachos normativos supracitados.

Por outro lado, a entrada em vigor do Regime de
Pagamento Único em 1 de Janeiro de 2005, em Portugal,
conforme o disposto no Despacho Normativo
n.o 32/2004, de 24 de Junho, e na Portaria n.o 1202/2004,
de 17 de Setembro, recomenda, por questões de uni-
formidade de critérios, que certos limites que haviam
sido estabelecidos nos Despachos Normativos
n.os 16/2004 e 18/2004 sejam harmonizados de forma
a garantir que todas as ajudas à superfície sejam sujeitas
às mesmas regras, entre as quais se destacam os limites
exigidos em termos do número e das espécies de árvores
que são admissíveis nas parcelas, com vista à sua
elegibilidade.
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Neste contexto, importa, pois, adaptar algumas dis-
posições dos referidos Despachos Normativos
n.os 16/2004 e 18/2004, bem como revogar outras que,
pelas consequências da implementação do regime de
pagamento único, deixam de ser relevantes.

Assim, tendo em conta o disposto no Regulamento
(CE) n.o 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro,
e no Regulamento (CE) n.o 1973/2004, da Comissão,
de 29 de Outubro, determina-se o seguinte:

Artigo 1.o

O n.o 6 do Despacho Normativo n.o 16/2004, de 13 de
Fevereiro, publicado no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 68, de 20 de Março de 2004, passa a ter a seguinte
redacção:

«6 — Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 8.o
do Regulamento (CE) n.o 796/2004, da Comissão, de
21 de Abril, é elegível, para efeitos do prémio à qua-
lidade do trigo-duro e do prémio às proteaginosas, a
totalidade da área das parcelas com culturas realizadas
sob coberto de árvores dispersas de qualquer espécie
arbórea ou em povoamentos mistos, desde que a sua
densidade não ultrapasse 60 árvores por hectare.»

Artigo 2.o

Os n.os 5, 11 e 14 do Despacho Normativo n.o 18/2004,
de 8 de Março, publicado no Diário da República,
1.a série-B, n.o 81, de 5 de Abril de 2004, passam a
ter a seguinte redacção:

«5 — As candidaturas à ajuda prevista no presente
diploma são formalizadas anualmente pelos agricultores,
junto do Instituto Nacional de Intervenção e Garantia
Agrícola (INGA), nos termos e prazos previstos no des-
pacho normativo relativo ao Sistema Integrado de Ges-
tão e Controlo (SIGC).

11 — Ao abrigo do previsto no n.o 1 do artigo 25.o
do Regulamento (CE) n.o 1973/2004, da Comissão, de
29 de Outubro, os agricultores podem:

a) Utilizar árvores florestais de revolução curta do
código ex 0602 90 41, todos os cereais ou as olea-
ginosas dos códigos NC 1201 00 90, 1205 10 90,
1205 90 00, 1206 00 91 e 1206 00 99 colhidos,
como combustíveis para aquecimento da sua
exploração agrícola, ou ainda na produção de
energia ou biocombustíveis na sua exploração;

b) Transformar, na sua exploração agrícola, em
biogás do código NC 2711 29 00 toda a matéria-
-prima colhida.

14 — Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 8.o
do Regulamento (CE) n.o 796/2004, da Comissão, de
21 de Abril, é elegível a totalidade da área das parcelas
com culturas energéticas anuais realizadas sob coberto
de árvores dispersas de qualquer espécie arbórea ou
em povoamentos mistos, desde que a sua densidade não
ultrapasse 60 árvores por hectare.»

Artigo 3.o

É revogado o n.o 2 do Despacho Normativo
n.o 16/2004, de 13 de Fevereiro, publicado no Diário

da República, 1.a série-B, n.o 68, de 20 de Março de
2004.

Ministério da Agricultura, Pescas e Florestas, 17 de
Janeiro de 2005. — O Ministro da Agricultura, Pescas
e Florestas, Carlos Henrique da Costa Neves.

Despacho Normativo n.o 10/2005

Na sequência da comunicação, por parte das auto-
ridades sanitárias espanholas, em Outubro de 2004, da
existência de focos de febre catarral ovina (língua azul)
no seu território, em regiões próximas da fronteira com
Portugal, foram tomadas diversas medidas para controlo
da propagação da doença no nosso país, nomeadamente
através do estabelecimento de uma zona de protecção
e vigilância e da imposição de condicionalismos à movi-
mentação de ruminantes.

A análise da evolução da situação, e após o surgi-
mento de focos no território nacional, conduziu à neces-
sidade de adaptar as medidas em curso, adequando quer
a zona sujeita a restrições, quer as restrições propria-
mente ditas.

Neste contexto, foram comunicadas à Comissão Euro-
peia as medidas nacionais adoptadas e integradas num
plano de contingência com vista à erradicação da
doença.

Em paralelo, as condições climáticas adversas, entre-
tanto constatadas, vieram agravar as já difíceis condições
de maneio das explorações, particularmente aquelas que
se dedicam à pecuária extensiva.

Deste modo, o efeito conjugado das restrições vete-
rinárias com as de origem climática implicam uma escas-
sez de alimentação forrageira, o que tem provocado
avultados prejuízos aos produtores pecuários extensivos.

Em consequência desta situação excepcional, consi-
dera-se necessário e urgente apoiar aqueles produtores
pelos custos adicionais com a alimentação do gado,
resultantes quer das restrições de movimentação, quer
da situação de seca.

Assim, ao abrigo do despacho conjunto dos Ministros
das Finanças e da Administração Pública e da Agri-
cultura, Pescas e Florestas de 27 de Janeiro de 2005,
determino o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É concedida uma subvenção financeira a fundo
perdido aos produtores pecuários cujas explorações se
situem nas zonas referidas no anexo I ao presente
diploma, e que dele faz parte integrante. Esta compen-
sação destina-se a compensar os custos adicionais resul-
tantes de uma situação de escassez de pastagens em
virtude das condições climatéricas adversas verificadas,
agravada por restrições à movimentação animal impos-
tas no âmbito do Plano Nacional de Luta e Erradicação
da Febre Catarral Ovina.

2 — Esta subvenção é constituída por:

a) Uma compensação no valor de E 30 por fêmea
da espécie bovina, com idade superior a
24 meses, classificada na base de dados do Sis-
tema Nacional de Identificação e Registo de
Bovinos (SNIRB) como pertencente a uma das
raças constantes do anexo II ao presente
diploma, e que dele faz parte integrante;
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b) Uma compensação no valor de E 9 por fêmea
das espécies ovina e caprina, com idade superior
a 12 meses, ou que já tenham parido.

3 — As compensações referidas no número anterior
não podem ultrapassar os E 3000 por beneficiário.

Artigo 2.o

Limite financeiro

1 — O montante total da presente subvenção não
pode ultrapasar 15 milhões de euros.

2 — Caso o somatório dos montantes a atribuir a cada
beneficiário ultrapasse o limite financeiro previsto no
número anterior, é efectuado um rateio proporcional.

Artigo 3.o

Condições de acesso

1 — O pagamento é processado tendo em conta o
número de animais presentes na exploração entre 31
de Dezembro de 2004 e 31 de Janeiro de 2005.

2 — O número de animais presentes na exploração
é obtido através da média aritmética dos bovinos ele-
gíveis constantes da base de dados do SNIRB e con-
siderados como presentes na exploração em 31 de
Dezembro de 2004 e em 31 de Janeiro de 2005 e, no
caso dos ovinos e caprinos, com base na média aritmética
dos ovinos e caprinos elegíveis, inscritos no Registo de
Existências e Deslocações de Ovinos e Caprinos (RED)
no dia 1 de Janeiro de 2005 e no dia 31 de Janeiro
de 2005.

Artigo 4.o

Processamento

1 — O processamento da presente subvenção é efec-
tuado de acordo com o seguinte procedimento:

a) 1.a fase, pagamento aos beneficiários de um
montante calculado em função do número de
bovinos elegíveis existentes na exploração em
31 de Dezembro de 2004 e o número de ovinos
e caprinos elegíveis para o prémio por ovelha
e cabra no ano de 2004;

b) 2.a fase, recuperação ou pagamento adicional,
consoante se venha a apurar, por aplicação do
disposto no n.o 2 do artigo 3.o, que estes mon-
tantes sejam inferiores ou superiores aos pro-
cessados na 1.a fase.

2 — Sempre que, na 2.a fase, se determine que o dife-
rencial obtido é inferior a E 30, não é efectuada qualquer
correcção.

3 — Do montante financeiro total previsto no
artigo 2.o, 5% são afectos à 2.a fase de processamento
da ajuda.

Artigo 5.o

Procedimento

1 — Os produtores de ovinos ou de caprinos, elegíveis
nos termos do presente despacho, que pretendam bene-
ficiar desta medida devem apresentar, até ao dia 25
de Fevereiro, na direcção regional de agricultura (DRA)
da sua área o RED, devidamente actualizado, e entregar
cópia da folha correspondente ao mês de Janeiro.

2 — Com base nos dados constantes do RED, as DRA
remetem ao Instituto Nacional de Intervenção e Garan-

tia Agrícola (INGA), até ao dia 7 de Março, em ficheiro
electrónico com formato a definir pelo INGA, a infor-
mação correspondente ao número de ovinos e caprinos
presentes na exploração durante o mês de Janeiro, deter-
minados de acordo com o procedimento definido no
n.o 2 do artigo 3.o

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma produz efeitos a partir de 2 de
Fevereiro de 2005.

Ministério da Agricultura, Pescas e Florestas, 2 de
Fevereiro de 2005. — O Ministro da Agricultura, Pescas
e Florestas, Carlos Henrique da Costa Neves.

ANEXO I

(a que se refere o n.o 1 do artigo 1.o)

Distrito Concelho

Beja, Évora, Faro e
Portalegre.

Todos os concelhos.

Castelo Branco . . . . . . . Castelo Branco, Fundão, Idanha-a-Nova,
Oleiros, Penamacor, Proença-a-Nova,
Sertã, Vila de Rei, Vila Velha de Ródão.

Santarém . . . . . . . . . . . . Abrantes, Almeirim, Alpiarça, Benavente,
Chamusca, Constância, Coruche, Mação,
Salvaterra de Magos e Sardoal.

Setúbal . . . . . . . . . . . . . Alcácer do Sal, Alcochete, Grândola, Mon-
tijo, Palmela, Santiago do Cacém, Sines
e Setúbal.

ANEXO II

(a que se refere o n.o 2 do artigo 1.o)

Alentejana.
Algarvia.
Arouquesa.
Barrosã.
Brava de Lide.
Marinhoa.
Maronesa.
Mertolenga.
Minhota.
Mirandesa.
Charolesa.
Hereford.
Limousine.
Salers.
Pie Rouge.
Norueguesa.
Simental-Fleckvieh.
Preta.
Cachena.
Ramo Grande.
Garvonesa.
Blonde d’Aquitaine.
Blanc Blue Belge.
Cruzado de Carne.
Cruzado de Charolês.
Cruzado de Limousine.
Cruzado de Alentejano.
Cruzado de BBB.
Carne indeterminada.
Outras.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 168/2005

de 11 de Fevereiro

A requerimento da ARCA — Associação Recreativa
de Coimbra Artística, entidade instituidora da Escola
Universitária das Artes de Coimbra, reconhecida ofi-
cialmente, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (Decreto-Lei
n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria n.o 964/89,
de 31 de Outubro, conjugada com o aviso n.o 9564/2002
(2.a série), publicado no Diário da República, n.o 203,
de 3 de Setembro de 2002;

Considerando o disposto na Portaria n.o 1133/92, de
10 de Dezembro;

Tendo em vista o disposto no artigo 67.o e no n.o 5
do artigo 53.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março);

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 1133/92, de 10 de Dezembro,
que autorizou o funcionamento do curso de licenciatura
em Escultura na Escola Universitária das Artes de Coim-
bra, passa a ter, na parte referente a este curso, a redac-
ção constante do anexo à presente portaria.

2.o

Duração do ano e semestre lectivos

1 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

3.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 30.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
150 alunos.

4.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

5.o

Aplicação

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir
do ano lectivo de 1998-1999, inclusive.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 21 de
Janeiro de 2005.

ANEXO

(Portaria n.o 1133/92, de 10 de Dezembro — alteração)

Escola Universitária das Artes de Coimbra

Curso de Escultura

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Desenho I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 1 6
Introdução ao Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2 4
Introdução ao Estudo da Forma e da Cor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 1 8
Geometria Descritiva I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 1 2
História da Arte I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2
Estética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2
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QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Desenho I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 1 2
Cerâmica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 5
Escultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 5
Introdução às Técnicas de Impressão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 1 3
Geometria Descritiva II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 1 2
Desenho Assistido por Computador I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2
História da Arte II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2
Estudos de Composição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o Semestre . . . . 2
Teoria da Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o Semestre . . . . 2

QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Desenho III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 1 2
Atelier de Escultura I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2 6
Medalhística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2
Pedra e Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2
Metais e Plásticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2
Tecelagem e Tapeçaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2
Desenho Assistido por Computador II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2
História da Escultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2
Introdução à Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . 2

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Atelier de Escultura II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 12
Cenografia/Tapeçaria I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 8
Concepção Integrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2
Crítica de Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 2

QUADRO N.o 5

5.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Atelier de Escultura III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 14
Cenografia/Tapeçaria II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . 10
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Portaria n.o 169/2005

de 11 de Fevereiro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Tomar e
da sua Escola Superior de Tecnologia de Abrantes;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema
Educativo), alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos Cur-
sos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino Supe-
rior Politécnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de
17 de Julho, alterada pelas Portarias n.os 533-A/99, de 22
de Julho, e 1359/2004, de 26 de Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 841/2004,
de 16 de Julho;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro (estatuto e autonomia dos estabelecimentos de
ensino superior politécnico), alterada pelas Leis
n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de Novembro,
e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de
Julho:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado, nos termos do anexo à presente portaria,
o plano de estudos do curso bietápico de licenciatura
em Tecnologias de Informação e Comunicação, minis-
trado pela Escola Superior de Tecnologia de Abrantes,
do Instituto Politécnico de Tomar, criado pela Portaria
n.o 841/2004, de 16 de Julho.

2.o

Projecto e estágio

As unidades curriculares denominadas «Projecto» e
«Estágio» realizam-se nos termos fixados por regula-
mento a aprovar pelo órgão legal e estatutariamente
competente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 2004-2005, inclusive.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 21
de Janeiro de 2005.

ANEXO

Instituto Politécnico de Tomar

Escola Superior de Tecnologia de Abrantes

Curso de Tecnologias de Informação e Comunicação

1.o ciclo — Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Álgebra Linear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Tecnologias de Informação e Comunicação I . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Arquitectura de Computadores I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Programação e Algoritmia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Inglês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Informação e Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Tecnologias de Informação e Comunicação II . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Arquitectura de Computadores II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Linguagens de Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2

QUADRO N.o 2

2.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Métodos Estatísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Tecnologias Internet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Sistemas Operativos I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
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Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Programação Orientada a Objectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Interface Homem Máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Fundamentos de Bases de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Gestão e Organização de Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Sistemas de Informação nas Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Sistemas Operativos II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Guião e Desenho de Conteúdos Web . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Bases de Dados I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Redes de Computadores I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 3

QUADRO N.o 3

3.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Logística, Gestão de Stocks e Distribuição . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Planeamento de Gestão de Projectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Tele-Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Administração de Sistemas Informáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Bases de Dados II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Redes de Computadores II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 3
Planeamento e Controlo de Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2
Comércio Electrónico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Segurança Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Redes de Alta Velocidade Wireless . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Uma das seguintes:

Projecto I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 5
Estágio I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2.o ciclo — Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

1.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Análise de Projectos de Investimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Legislação de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Auditoria Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 3
Computação Gráfica e Multimédia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 3
Ferramentas de Gestão de Largura de Banda . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Sistemas de Apoio à Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Gestão de Mudanças em Tecnologias de Informação . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Consultoria Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2 3
Qualidade em Tecnologias de Informação e Comunicação . . . . Semestral . . . . . . 2 2
Administração de Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Uma das seguintes:

Projecto II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 5
Estágio II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Portaria n.o 170/2005

de 11 de Fevereiro

A requerimento da SIDES — Sociedade Indepen-
dente para o Desenvolvimento do Ensino Superior,
S. A., entidade instituidora da Universidade Indepen-
dente, reconhecida como de interese público pelo
Decreto-Lei n.o 310/94, de 21 de Dezembro, ao abrigo
do disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando que a Universidade Independente foi
autorizada a ministrar um curso conferente do grau de
licenciado em Gestão de Empresas, nas condições esta-
belecidas na Portaria n.o 472/95, de 18 de Maio, alterada
pela Portaria n.o 430/2000, de 17 de Julho;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

A Universidade Independente é autorizada a conferir
o grau de mestre na especialidade de Marketing.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialização de Marketing
é conferido aos que satisfaçam, cumulativamente, as
seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização na Universidade Independente, nas instalações
que estejam autorizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 38 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de dois
semestres lectivos.

7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo à presente portaria.

8.o

Início do funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2004-2005,
inclusive.

9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, e as res-
pectivas alterações estão sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho da
Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior, ouvida
a comissão de especialistas a que se refere o n.o 3 do
artigo 52.o do Estatuto.

3 — A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior recusa o registo do regulamento se o mesmo for
desconforme com a lei ou com os Estatutos da Uni-
versidade Independente.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, no
Diário da República, 2.a série.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 21
de Janeiro de 2005.
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ANEXO

Universidade Independente

Curso de Marketing

Grau: mestrado

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas
Seminários e

estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2
Gestão Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2
Comportamento do Consumidor . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2
Pesquisa de Mercado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 2
Comportamento Organizacional . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2
Sistemas de Apoio à Tomada de Decisão . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2
Estratégia Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2
Tendências de Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 2

Portaria n.o 171/2005
de 11 de Fevereiro

A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fer-
nando Pessoa, entidade instituidora da Universidade
Fernando Pessoa, reconhecida como de interesse
público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decre-
to-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho, rectificado através
da Declaração de Rectificação n.o 14-D/96, publicada
no Diário da República, 1.a série, n.o 227, 3.o suplemento,
de 30 de Setembro de 1996;

Considerando que, por força das disposições com-
binadas das Portarias n.o 909/90, de 27 de Setembro,
e 1367/95, de 21 de Novembro, e do n.o 2 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho, a Univer-
sidade Fernando Pessoa foi autorizada a ministrar os
cursos de licenciatura em Ciências da Comunicação e
em Engenharia da Comunicação, actualmente denomi-
nado Engenharia Informática;

Considerando que, através da Portaria n.o 927/97, de
11 de Setembro, a Universidade Fernando Pessoa foi
autorizada a ministrar o curso de licenciatura em Enge-
nharia Publicitária, desde o ano lectivo de 1996-1997;

Considerando o disposto nas Portarias n.os 924/97,
de 11 de Setembro, 209/2001, de 14 de Março, 618/2001,
de 23 de Junho, e 147/2002, de 15 de Fevereiro;

Tendo já decorrido oito anos de funcionamento dos
referidos cursos;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do Estatuto do Ensino Superior Particular e
Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de concessão do grau de doutor

A Universidade Fernando Pessoa é autorizada a con-
ferir o grau de doutor na área das Ciências da Infor-
mação.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de doutor
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 22.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho da
Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior, ouvida
a comissão de especialistas a que se refere o n.o 3 do
artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março.

3 — A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior recusa o registo do regulamento se o mesmo for
desconforme com a lei ou com os estatutos da Uni-
versidade.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, na
2.a série do Diário da República.

4.o

Condicionamento

A autorização operada pelo presente diploma não
prejudica, sob pena de revogação do mesmo, a obrigação
dos órgãos responsáveis da entidade instituidora e do
estabelecimento de ensino do cumprimento de eventuais
adaptações ou correcções que sejam determinadas pelo
Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Superior, quer
por não cumprimento dos pressupostos da autorização,
quer em consequência das acções previstas no artigo 75.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Coo-
perativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 21
de Janeiro de 2005.
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Portaria n.o 172/2005

de 11 de Fevereiro

A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fer-
nando Pessoa, entidade instituidora da Universidade
Fernando Pessoa, reconhecida como de interesse
público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), pelo Decre-
to-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho, rectificado através
da Declaração de Rectificação n.o 14-D/96, publicada
no Diário da República, 1.a série, n.o 227, 3.o suplemento,
de 30 de Setembro de 1996;

Considerando que, por força das disposições com-
binadas da Portaria n.o 909/90, de 27 de Setembro, e
do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 107/96, de
31 de Julho, a Universidade Fernando Pessoa foi auto-
rizada a ministrar o curso de licenciatura em Antro-
pologia;

Considerando que, por força das disposições com-
binadas da Portaria n.o 840/93, de 20 de Janeiro, e do
n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 107/96, de 31
de Julho, a Universidade Fernando Pessoa foi autori-
zada a ministrar o curso de licenciatura em Psicologia
Social e do Trabalho, actualmente denominado Psico-
logia, conforme o disposto na Portaria n.o 1201/2001,
de 17 de Outubro;

Considerando que, através da Portaria n.o 925/97, de
11 de Setembro, a Universidade Fernando Pessoa foi
autorizada a ministrar o curso de licenciatura em Rela-
ções Internacionais desde o ano lectivo de 1996-1997;

Considerando o disposto nas Portarias n.os 537/2001,
de 28 de Maio, e 1288/2001, de 15 de Novembro;

Tendo já decorrido oito anos de funcionamento dos
referidos cursos;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do Estatuto do Ensino Superior Particular e
Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de concessão do grau de doutor

A Universidade Fernando Pessoa é autorizada a con-
ferir o grau de doutor na área das Ciências Sociais.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de doutor
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 22.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho da
Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior, ouvida
a comissão de especialistas a que se refere o n.o 3 do
artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março.

3 — A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior recusa o registo do regulamento se o mesmo for
desconforme com a lei ou com os estatutos da Uni-
versidade.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, na
2.a série do Diário da República.

4.o

Condicionamento

A autorização operada pelo presente diploma não
prejudica, sob pena de revogação do mesmo, a obrigação
dos órgãos responsáveis da entidade instituidora e do
estabelecimento de ensino do cumprimento de eventuais
adaptações ou correcções que sejam determinadas pelo
Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Superior, quer
por não cumprimento dos pressupostos da autorização,
quer em consequência das acções previstas no artigo 75.o
do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior, Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 21 de
Janeiro de 2005.

Portaria n.o 173/2005

de 11 de Fevereiro

A requerimento da COFAC — Cooperativa de For-
mação e Animação Cultural, C. R. L., entidade ins-
tituidora da Universidade Lusófona de Humanidades
e Tecnologias, reconhecida como de interesse público
pelo Decreto-Lei n.o 92/98, de 14 de Abril, ao abrigo
do disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando que a Universidade Lusófona de
Humanidades e Tecnologias foi autorizada a ministrar
um curso conferente do grau de licenciado em Ciências
da Comunicação e da Cultura, nas condições estabe-
lecidas na Portaria n.o 141/95, de 9 de Fevereiro, alterada
pela Portaria n.o 1275/97, de 29 de Dezembro, conjugada
com o disposto no n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 92/98, de 14 de Abril;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;
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Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pela Ministra da Ciência, Inovação
e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

A Universidade Lusófona de Humanidades e Tec-
nologias é autorizada a conferir o grau de mestre na
especialidade de Ciências da Comunicação e da Cultura.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialização de Ciências da
Comunicação e da Cultura é conferido aos que satis-
façam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização na Universidade Lusófona de Humanidades e
Tecnologias nas instalações que estejam autorizadas nos
termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 25.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 38 alunos.

6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de dois
semestres lectivos.

7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo à presente portaria.

8.o

Início do funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2004-2005,
inclusive.

9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, e as res-
pectivas alterações estão sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho da
Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior, ouvida
a comissão de especialistas a que se refere o n.o 3 do
artigo 52.o do Estatuto.

3 — A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Supe-
rior recusa o registo do regulamento se o mesmo for
desconforme com a lei ou com os estatutos da Uni-
versidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, no
Diário da República, 2.a série.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Ino-
vação e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

A Ministra da Ciência, Inovação e Ensino Superior,
Maria da Graça Martins da Silva Carvalho, em 21 de
Janeiro de 2005.

ANEXO

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Curso de Ciências da Comunicação e da Cultura

Grau de mestrado

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas Aulas práticas Seminários

e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Crítica da Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2
Teorias e Modelos de Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Jogos Interactivos e Estratégias Afeccionais . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
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Escolaridade (em horas semanais)

Aulas teóricas Aulas teórico-
-práticas Aulas práticas Seminários

e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Imagem, Imaginário e Imaginação . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2
Genealogia dos Media . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Cultura, Espaço e Globalização . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2
Comunicação e Cultura Visual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3
Economia dos Objectos Culturais . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 2
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . 3

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Resolução da Assembleia Legislativa Regional
n.o 9/2005/M

Aprova o plano de investimentos e despesas de desenvolvimento
da administração da Região Autónoma da Madeira para o ano
de 2005.

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira, reu-
nida em plenário em 18 de Janeiro de 2005, resolveu,
ao abrigo do Estatuto Político-Administrativo da
Região, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
aprovar o plano de investimentos e despesas de desen-
volvimento da administração da Região Autónoma da
Madeira para o ano de 2005.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 18 de
Janeiro de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 3/2005/M

Aprova a orgânica da Secretaria Regional do Plano e Finanças
e do Gabinete do Secretário Regional e serviços de apoio

Com a nova organização e funcionamento do
Governo Regional da Madeira, aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezem-
bro, manteve-se no essencial a anterior estrutura gover-
nativa, procedendo-se apenas a alterações nas atribui-
ções que vinham sendo cometidas a cada secretaria
regional.

A Secretaria Regional do Plano e Finanças, mantendo
a sua anterior designação, viu, contudo, o âmbito das
suas competências alargado, nomeadamente na área da
habitação e da aquisição de imóveis que passam a estar
compreendidas neste departamento regional, por razões
de uma melhor e maior eficiência e eficácia na gestão,
coordenação e inventariação do património regional.

Assim, torna-se necessário proceder a uma reestru-
turação da orgânica desta Secretaria Regional, por
forma a ajustá-la à nova realidade governativa.

Por outro lado, encontrando-se definitivamente con-
cluído o processo de negociação de transferência para
o Governo Regional da Madeira dos serviços fiscais
exercidos pelo Ministério das Finanças nesta Região,
nomeadamente com a aprovação em Conselho de Minis-
tros do diploma que procederá à transferência dos Ser-
viços de Finanças, torna-se também necessário dotar
esta Secretaria Regional de um órgão de apoio que futu-
ramente assuma as competências então transferidas.

Deste modo, com o presente diploma aprova-se a
nova orgânica da Secretaria Regional do Plano e Finan-
ças, que contempla já as novas atribuições.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 12.o do Decreto Regu-

lamentar Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezembro,
e ao abrigo da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o e
do n.o 6 do artigo 231.o da Constituição da República
Portuguesa e do artigo 69.o, alíneas c) e d), do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
e revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, o Governo Regional da
Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a estrutura orgânica da Secretaria Regio-
nal do Plano e Finanças e do Gabinete do Secretário
Regional e Serviços de Apoio, publicada em anexo ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 1-A/2001/M, de 13 de Março, objecto da Declaração
de Rectificação n.o 9-U/2001, de 31 de Março, publicada
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 77 (3.o suple-
mento), de 31 de Março de 2001.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 6 de Janeiro de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 18 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.



N.o 30 — 11 de Fevereiro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 975

ANEXO

Orgânica da Secretaria Regional do Plano e Finanças
e do Gabinete do Secretário Regional e serviços de apoio

CAPÍTULO I

Natureza, atribuições e competências

Artigo 1.o

Natureza

A Secretaria Regional do Plano e Finanças, designada
abreviadamente no presente diploma por SRPF, é o
departamento do Governo Regional da Madeira a que
se refere a alínea h) do artigo 1.o do Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezembro,
cujas atribuições, orgânica, funcionamento, competên-
cias e pessoal constam dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Atribuições

A SRPF é o departamento do Governo Regional res-
ponsável pela definição, condução e execução da política
regional, nos domínios da estatística, finanças, infor-
mática da Administração Pública, orçamento, conta-
bilidade, gestão, controlo e aquisição do património
regional, gestão de fundos comunitários, planeamento,
habitação, execução fiscal, inspecção financeira indus-
trial, serviços internacionais do centro internacional de
negócios da Madeira e registo internacional de navios.

Artigo 3.o

Competências

1 — A SRPF é superiormente representada e dirigida
pelo Secretário Regional do Plano e Finanças, designado
no presente diploma abreviadamente por Secretário
Regional, ao qual são genericamente atribuídas as
seguintes competências:

a) Estudar, definir e orientar a política da Região
nas áreas financeiras, cambial, fiscal, orçamen-
tal, do planeamento, da estatística e da inspec-
ção financeira e patrimonial e promover as
acções tendentes à respectiva execução;

b) Contribuir para a definição da política de par-
ticipações financeiras e assegurar o controlo e
gestão das participações sociais;

c) Participar na orientação da política e medidas
a adoptar para as áreas bancária, seguradora
e aduaneira, nos termos da lei;

d) Promover e propor incentivos à actividade eco-
nómica de natureza financeira e fiscal e fisca-
lizar a respectiva execução;

e) Controlar a movimentação e utilização dos fun-
dos da Região;

f) Promover, propor e controlar todas as medidas
de apoio financeiro às autarquias locais, nos ter-
mos da legislação em vigor;

g) Acompanhar, nos termos da lei, as operações
relativas aos movimentos de fluxos monetários
da Região com o restante território nacional
e estrangeiro;

h) Orientar e definir todas as medidas necessárias
à elaboração e execução do Orçamento e Conta
da Região;

i) Autorizar todos os licenciamentos da Zona
Franca;

j) Acompanhar, gerir e controlar o património da
Região, à excepção do artístico e cultural;

l) Acompanhar e promover os procedimentos
necessários à concretização das aquisições de
imóveis necessários às obras públicas, bem como
os estudos de aquisição de imóveis para outros
fins de interesse público;

m) Coordenar a política a adoptar pela adminis-
tração regional na área da informática;

n) Promover a realização de auditorias a todos os
departamentos da administração pública regio-
nal, institutos públicos, fundos e serviços autó-
nomos e pessoas colectivas de direito público,
onde devam ser escrituradas operações de recei-
tas e despesas e pessoas colectivas de direito
público;

o) Definir e orientar a política de gestão e admi-
nistração do património habitacional e dos par-
ques habitacionais.

2 — O Secretário Regional pode, nos termos da lei,
delegar competências no chefe de gabinete ou nos titu-
lares dos cargos de direcção e chefia dos órgãos e ser-
viços que integram a estrutura da SRPF.

CAPÍTULO II

Órgãos e serviços

Artigo 4.o

Estrutura geral

Para exercício das suas atribuições, a SRPF com-
preende serviços e órgãos de apoio integrados na admi-
nistração directa da Região Autónoma da Madeira e
exerce a tutela e ou superintendência sobre órgãos de
administração indirecta e sobre diversas pessoas colec-
tivas de natureza empresarial compreendidas no sector
empresarial da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 5.o

Serviços de apoio

1 — São serviços de apoio directo ao Secretário
Regional, com funções meramente coordenadoras ou
consultivas, instrumentais ou de execução:

a) O Gabinete do Secretário Regional;
b) O Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos;
c) O Gabinete de Apoio Administrativo;
d) A Direcção de Serviços de Pessoal;
e) O Departamento Administrativo;
f) O Departamento de Contabilidade;
g) O Departamento de Vencimentos;
h) O Departamento de Documentação e Relações

Públicas.

2 — Funcionam ainda sob a directa dependência do
Secretário Regional:

a) O Gabinete da Zona Franca da Madeira;
b) O Serviço de Apoio Funcional ao Registo Inter-

nacional de Navios da Madeira — MAR, criado
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 18/2004/M,
de 28 de Julho;
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c) A Estrutura de Apoio da Iniciativa Comunitária
Interreg III, criada por despacho conjunto do
Vice-Presidente do Governo Regional e do
Secretário Regional do Plano e Finanças,
datado de 10 de Julho de 2003, e o respectivo
gestor regional daquela iniciativa comunitária.

3 — Poderão ainda ser criados outros serviços de
apoio ao Secretário Regional que assumirão a natureza
de comissões técnicas de análise e estudo e cuja com-
posição, competência, funcionamento e demais condi-
ções serão definidos por despacho do Secretário Regio-
nal.

Artigo 6.o

Organismos dependentes do Secretário Regional

1 — São organismos directamente dependentes do
Secretário Regional na execução das políticas inerentes
às atribuições da SRPF:

a) A Direcção Regional dos Assuntos Fiscais;
b) A Direcção Regional de Estatística;
c) A Direcção Regional de Informática;
d) A Direcção Regional de Orçamento e Con-

tabilidade;
e) A Direcção Regional do Património;
f) A Direcção Regional de Planeamento e Finan-

ças;
g) A Inspecção Regional de Finanças.

2 — A política de gestão de fundos comunitários, com
excepção da gestão da iniciativa comunitária Interreg III,
é prosseguida pelo Instituto de Gestão de Fundos Comu-
nitários, que funciona sob a tutela e superintendência
do Secretário Regional.

Artigo 7.o

Pessoas colectivas de natureza empresarial

1 — As atribuições da SRPF na área da habitação
são prosseguidas pelo IHM — Investimentos Habitacio-
nais da Madeira, E. P. E., sob a tutela e superintendência
do Secretário Regional.

2 — Compete ainda ao Secretário Regional definir
e assegurar a orientação estratégica da gestão da par-
ticipação pública da Região na Sociedade de Desen-
volvimento da Madeira, S. A.

CAPÍTULO III

Atribuições e estrutura dos serviços de apoio
directo ao Secretário Regional

SECÇÃO I

Gabinete do Secretário Regional

Artigo 8.o

Natureza e atribuições

O Gabinete do Secretário Regional, com funções
dominantes de coordenação e apoio técnico, designado
no presente diploma abreviadamente por Gabinete, é
o organismo composto por pessoas livremente nomeadas
e exoneradas pelo Secretário Regional, que tem por
atribuição genérica coadjuvá-lo no exercício das suas
funções.

Artigo 9.o

Composição

1 — O Gabinete é dirigido pelo chefe de gabinete,
compreendendo dois adjuntos, conselheiros técnicos e
dois secretários pessoais.

2 — A composição do Gabinete pode ainda ser alar-
gada nos termos do n.o 3 do artigo 10.o do Decreto
Regulamentar Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezem-
bro, e do n.o 3 do artigo 6.o e do artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho.

Artigo 10.o

Competências dos membros dos gabinetes

1 — O chefe de gabinete dirige o Gabinete na depen-
dência directa do Secretário Regional, competindo-lhe,
designadamente:

a) Representar o Secretário Regional, excepto nos
actos de carácter pessoal;

b) Garantir o funcionamento harmonioso e con-
certado dos órgãos e serviços que integram a
SRPF;

c) Assegurar o expediente do Gabinete, nomea-
damente a interligação desta Secretaria Regio-
nal com os demais departamentos do Governo
Regional;

d) Preparar e coordenar os assuntos a submeter
a despacho do Secretário Regional;

e) Manter o controlo interno dos documentos;
f) Exercer as demais funções que lhe forem come-

tidas e ou delegadas pelo Secretário Regional.

2 — O chefe de gabinete será substituído nas suas
ausências e impedimentos pelo adjunto de gabinete ou
por pessoa a indicar pelo Secretário Regional.

3 — Aos adjuntos de gabinete compete prestar apoio
técnico na área que lhes for determinada.

4 — Aos conselheiros técnicos compete assegurar, nas
áreas que lhes for determinada, a coordenação e inter-
ligação da SRPF com os outros departamentos do
Governo Regional e demais entidades públicas ou
privadas.

5 — Aos secretários pessoais compete assegurar o
apoio administrativo, nomeadamente organizar e man-
ter permanentemente actualizados os arquivos, ficheiros
e informações de interesse para a prossecução dos objec-
tivos da SRPF.

SECÇÃO II

Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos

Artigo 11.o

Natureza e atribuições

1 — O Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos,
abreviadamente designado por GEPJ, é um departa-
mento de apoio técnico ao Secretário Regional, com
funções de mera consultoria jurídica.

2 — São atribuições do GEPJ, designadamente:

a) Elaborar estudos jurídicos e emitir pareceres em
matéria de natureza jurídica;

b) Emitir pareceres sobre projectos e propostas de
diplomas que lhe sejam submetidos;

c) Participar na elaboração dos pareceres neces-
sários à pronúncia da Região em termos cons-
titucionais.
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Artigo 12.o

Competências

1 — O GEPJ é dirigido por um director, equiparado
para todos os efeitos legais a director de serviços, cargo
de direcção intermédia do 1.o grau.

2 — Ao director compete, designadamente:

a) Coordenar, dirigir e estruturar o GEPJ;
b) Definir os princípios e as regras que devem pre-

sidir à elaboração dos estudos e pareceres
jurídicos;

c) Estabelecer critérios de organização e distribui-
ção dos pareceres;

d) Executar tudo o mais que lhe for superiormente
determinado ou que decorra do normal desem-
penho das suas funções.

SECÇÃO III

Gabinete de Apoio Administrativo

Artigo 13.o

Natureza e atribuições

1 — O Gabinete de Apoio Administrativo, abrevia-
damente designado por GAA, é um serviço de apoio
directo ao Secretário Regional, ao chefe de gabinete
e, quando necessário, a outros organismos e serviços
do Gabinete, que tem por atribuições conceder apoio
administrativo e logístico.

2 — O GAA é chefiado por um coordenador espe-
cialista e na sua falta por um coordenador.

SECÇÃO IV

Direcção de Serviços de Pessoal

Artigo 14.o

Natureza e atribuições

A Direcção de Serviços de Pessoal, abreviadamente
designada por DSP, é um departamento de apoio ao
Secretário Regional com atribuições na área da gestão
de recursos humanos, assegurando como tal todos os
procedimentos necessários à eficiência e eficácia da
SRPF nesta área.

Artigo 15.o

Competências

A DSP é dirigida pelo director de serviços de Pessoal,
cargo de direcção intermédia do 1.o grau, a quem com-
pete, designadamente:

a) Coordenar todas as acções ligadas aos serviços
de pessoal, velando pelo respeito das dotações
orgânicas e pelo cumprimento da legalidade;

b) Proceder à preparação, posterior execução,
acompanhamento e avaliação das operações
ligadas à gestão de todo o pessoal técnico supe-
rior, técnico, técnico profissional, administrativo
e auxiliar do Gabinete, dos departamentos e dos
serviços da SRPF;

c) Garantir a coordenação entre os vários serviços
e órgãos da SRPF em matéria de pessoal, defi-
nindo os princípios a adoptar na referida maté-
ria;

d) Promover a adequada difusão da legislação e
da regulamentação ou de outros indicadores que
se mostrem de interesse geral;

e) Assegurar o exercício das demais funções que
por lei sejam cometidas ao departamento de
gestão de recursos humanos;

f) Propor medidas necessárias a uma eficiente e
eficaz gestão dos recursos humanos da SRPF;

g) Propor a orientação a tomar na mobilidade e
intercomunicabilidade de recursos humanos;

h) Executar tudo o mais que decorra do normal
desempenho das suas funções.

SECÇÃO V

Departamento Administrativo

Artigo 16.o

Natureza e atribuições

O Departamento Administrativo, abreviadamente
designado por DA, é o serviço de apoio e de execução
técnico-administrativa ao Secretário Regional, Gabinete
e serviços de apoio, que tem por atribuições assegurar
o apoio administrativo nos actos de administração geral,
de pessoal e de património.

Artigo 17.o

Competências

O DA é chefiado por um chefe de departamento,
a quem compete, designadamente:

a) Assegurar o registo, encaminhamento e arquivo
do expediente;

b) Promover as aquisições de bens e serviços neces-
sários ao bom funcionamento do Gabinete,
organizando e mantendo actualizado o respec-
tivo cadastro;

c) Organizar e manter actualizado o ficheiro e o
registo biográfico do pessoal do Gabinete e ser-
viços de apoio da SRPF;

d) Assegurar a execução de procedimentos admi-
nistrativos relativos ao recrutamento, selecção,
nomeação, contratação, promoção, progressão,
mobilidade, aposentação e exoneração ou
demissão de pessoal do Gabinete e serviços de
apoio da SRPF;

e) Assegurar a organização do processo anual de
classificação de serviço do pessoal do Gabinete
e serviços de apoio da SRPF;

f) Emitir certidões e declarações no âmbito das
competências do DA;

g) Assegurar, em geral, o normal funcionamento
da SRPF em tudo o que não seja da competência
específica dos demais serviços.

Artigo 18.o

Estrutura

O DA compreende:

a) A Secção de Arquivo e Expediente;
b) A Secção de Pessoal.
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SECÇÃO VI

Departamento de Contabilidade

Artigo 19.o

Natureza e atribuições

O Departamento de Contabilidade, abreviadamente
designado por DC, é o órgão de apoio e de execução
técnico-administrativa ao Secretário Regional, Gabinete
e serviços de apoio que tem por atribuição assegurar
o apoio administrativo e técnico nas áreas de orçamento
e contabilidade.

Artigo 20.o

Competências

O DC é chefiado por um chefe de departamento,
a quem compete, designadamente:

a) Organizar e manter actualizada a contabilidade
da SRPF;

b) Elaborar a proposta anual de orçamento;
c) Instruir processos relativos a despesas infor-

mando quanto à legalidade das mesmas e res-
pectivo cabimento;

d) Coordenar, analisar e encaminhar processos de
alteração orçamental que envolvam o recurso
à dotação provisional;

e) Verificar e processar todos os documentos de
despesa remetidos pelo Gabinete e serviços de
apoio;

f) Prestar informações de cabimento orçamental;
g) Assegurar em geral o normal funcionamento da

SRPF em tudo o que não seja competência espe-
cífica dos demais serviços.

Artigo 21.o

Estrutura

O DC compreende:

a) A Secção de Registo e Verificação de Docu-
mentação;

b) A Secção de Processamento de Despesas.

SECÇÃO VII

Departamento de Vencimentos

Artigo 22.o

Natureza e atribuições

O Departamento de Vencimentos, abreviadamente
designado por DV, é o órgão de apoio e de execução
técnico-administrativa ao Secretário Regional, Gabinete
e serviços de apoio, que tem por atribuições assegurar
o apoio administrativo e técnico nas áreas de proces-
samento dos vencimentos e demais abonos devidos ao
pessoal.

Artigo 23.o

Competências

O DV é chefiado por um chefe de departamento,
a quem compete, designadamente:

a) Assegurar a análise e processamento dos ele-
mentos relativos aos vencimentos, salários e
outros abonos do pessoal;

b) Efectuar o processamento de vencimentos e
outras remunerações devidas ao pessoal;

c) Elaborar os documentos que sirvam de suporte
ao tratamento informático das remunerações e
abonos e respectivos descontos;

d) Emitir certidões e declarações no âmbito das
competências do Departamento;

e) Assegurar, em geral, o normal funcionamento
da SRPF em tudo o que não seja de competência
dos demais serviços.

SECÇÃO VIII

Departamento de Documentação e Relações Públicas

Artigo 24.o

Natureza e atribuições

O Departamento de Documentação e Relações Públi-
cas, abreviadamente designado por DDRP, é o órgão
de apoio e de execução técnico-administrativa ao Secre-
tário Regional, Gabinete e serviços de apoio, que tem
por atribuições assegurar o apoio administrativo nas
áreas da gestão, da documentação e das relações
públicas.

Artigo 25.o

Competências

O DDRP é chefiado por um chefe de departamento,
a quem compete, designadamente:

a) Assegurar a gestão de toda a documentação do
Gabinete e serviços de apoio;

b) Elaborar e manter actualizado, utilizando meios
informáticos, o inventário documental e biblio-
gráfico do Gabinete e serviços de apoio;

c) Organizar a legislação e mantê-la permanen-
temente actualizada, viabilizando a sua consulta
por todos os serviços da SRPF;

d) Assegurar o registo e a gestão dos documentos
em arquivo e a coordenação e gestão dos ser-
viços de reprografia;

e) Atender consultas, sugestões e reclamações,
prestando os necessários esclarecimentos e pro-
movendo o respectivo encaminhamento para os
serviços e organismos responsáveis.

SECÇÃO IX

Gabinete da Zona Franca da Madeira

Artigo 26.o

Natureza e atribuições

O Gabinete da Zona Franca da Madeira, abrevia-
damente designado por GZFM, criado ao abrigo do
disposto no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 22/86/M , de 2 de Outubro, é um depar-
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tamento directamente dependente do Secretário Regio-
nal, que tem por atribuições acompanhar e fiscalizar
as actividades a exercer na Zona Franca da Madeira.

Artigo 27.o

Competências

1 — O GZFM é dirigido por um director, equiparado
para todos os efeitos legais a director regional, cargo
de direcção superior do 1.o grau.

2 — Ao director compete, designadamente:
a) Acompanhar e fiscalizar o exercício das acti-

vidades desenvolvidas na Zona Franca da
Madeira, por forma a tornar mais célere e eficaz
todo o procedimento administrativo referente
àquele conjunto de actividades;

b) Submeter a decisão superior os processos de
pedidos de licenças remetidos pela concessio-
nária da Zona Franca da Madeira;

c) Assegurar os circuitos de comunicação entre os
serviços da administração e a concessionária,
de modo a garantir o pontual cumprimento do
contrato de concessão;

d) Executar tudo o mais que lhe for expressamente
cometido ou decorra do normal desempenho
das suas atribuições.

Artigo 28.o

Gabinete Técnico

1 — O Gabinete Técnico é um órgão de apoio técnico
ao director no âmbito das actividades desenvolvidas na
Zona Franca da Madeira, a quem compete, desig-
nadamente:

a) Proceder à elaboração dos processos de pedido
de licenças remetidos pela concessionária da
Zona Franca da Madeira;

b) Prestar apoio técnico em matérias que exijam
preparação específica;

c) Elaborar estudos e pareceres no âmbito das atri-
buições do GZFM.

2 — O Gabinete Técnico é dirigido por um director
técnico, equiparado para todos os efeitos legais a direc-
tor de serviços, um cargo de direcção intermédia do
1.o grau.

Artigo 29.o

Departamento Administrativo

O GZFM compreende um Departamento Adminis-
trativo, que tem por atribuições, designadamente:

a) Promover as aquisições de bens e serviços neces-
sários ao bom funcionamento do GZFM, orga-
nizando e mantendo actualizado o respectivo
cadastro;

b) Coordenar, promover e assegurar os procedi-
mentos administrativos relativos a assuntos de
expediente geral e arquivo;

c) Organizar e manter actualizada a contabilidade
do GZFM;

d) Organizar os processos relativos à gestão de pes-
soal do GZFM.

SECÇÃO X

Serviço de Apoio Funcional ao Registo Internacional
de Navios da Madeira — MAR

Artigo 30.o

Natureza, atribuições e estrutura

1 — O Serviço de Apoio Funcional ao Registo Inter-
nacional de Navios da Madeira — MAR, abreviada-
mente designado por SAF-MAR, tem por atribuições
colaborar com o Secretário Regional no desenvolvi-
mento das competências que lhe foram cometidas no
âmbito do Registo Internacional de Navios da Madeira,
nomeadamente assegurar o apoio técnico ao RIN-MAR.

2 — A estrutura do SAF-MAR consta do Decreto
Legislativo Regional n.o 18/2004/M, de 28 de Julho.

SECÇÃO XI

A Estrutura de Apoio da Iniciativa Comunitária Interreg III

Artigo 31.o

Natureza, atribuições e estrutura

1 — A Estrutura de Apoio da Iniciativa Comunitária
Interreg III é um serviço de apoio ao Secretário Regional
na gestão da iniciativa comunitária Interreg III, que tem
a natureza de estrutura de projecto, conforme o arti-
go 9.o do Decreto Legislativo Regional n.o 13/85/M, de
18 de Junho, e uma duração temporária que corresponde
à da vigência da iniciativa comunitária, acrescida do
período previsto nas disposições comunitárias para o
encerramento de contas e apresentação do relatório
final.

2 — A sua estrutura e funcionamento encontra-se
regulamentada no despacho conjunto do Vice-Presi-
dente do Governo Regional e do Secretário Regional,
referido na alínea c) do n.o 2 do artigo 5.o do presente
diploma.

3 — A estrutura de apoio técnico funciona sob orien-
tação do gestor regional daquela iniciativa comunitária.

CAPÍTULO IV

Atribuições e estrutura orgânica dos organismos
directamente dependentes da SRPF

SECÇÃO I

Atribuições

Artigo 32.o

Direcção Regional dos Assuntos Fiscais

A Direcção Regional dos Assuntos Fiscais, abrevia-
damente designada por DRAF, é o departamento da
SRPF que tem por atribuições gerais assegurar e admi-
nistrar os impostos sobre o rendimento, sobre, despesa
e sobre o património e de outros tributos legalmente
previstos, bem como executar as políticas e as orien-
tações fiscais definidas pelo Governo Regional em maté-
ria tributária a exercer no âmbito da Região Autónoma
da Madeira, sem prejuízo do disposto nos artigos 140.o
e 141.o da Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto, a admi-
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nistração, lançamento, liquidação e cobrança dos impos-
tos que constituem receita da Região Autónoma da
Madeira.

Artigo 33.o

Direcção Regional de Estatística

A Direcção Regional de Estatística, abreviadamente
designada por DRE, enquanto delegação do Instituto
Nacional de Estatística e órgão central no âmbito da
Região, nos termos do disposto do n.o 1 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 124/80, de 17 de Maio, é o depar-
tamento da SRPF que tem por atribuições gerais a exe-
cução, coordenação e controlo das acções necessárias
ao cumprimento da política regional no sector estatís-
tico, procedendo ao apuramento, notação, coordenação
e publicação de dados estatísticos.

Artigo 34.o

Direcção Regional de Informática

A Direcção Regional de Informática, abreviadamente
designada por DRI, é o departamento da SRPF que
tem por atribuições gerais contribuir para a eficácia do
aparelho administrativo e para a modernização da admi-
nistração regional, executando e promovendo as acções
necessárias ao desenvolvimento da política regional no
sector informático.

Artigo 35.o

Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade

A Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade,
abreviadamente designada por DROC, é o departa-
mento da SRPF que tem por atribuições gerais a ela-
boração e a execução do orçamento e da contabilidade
da Região Autónoma da Madeira e o controlo da lega-
lidade e regularidade das despesas públicas.

Artigo 36.o

Direcção Regional do Património

A Direcção Regional do Património, abreviadamente
designada por DRPA, é o departamento da SRPF que
tem por atribuições gerais a execução e controlo das
acções necessárias na área da gestão e administração
do património da Região Autónoma da Madeira, assim
como os estudos e procedimentos adequados à concre-
tização das aquisições de imóveis necessários a obras
públicas ou outros fins de interesse público.

Artigo 37.o

Direcção Regional de Planeamento e Finanças

A Direcção Regional de Planeamento e Finanças,
abreviadamente designada por DRPF, é o departamento
da SRPF que tem por atribuições gerais a preparação,
a elaboração e o acompanhamento da execução do Plano
Regional, a realização de estudos de base e de índole
sócio-económica necessários ao exercício das suas com-
petências, assim como a administração da tesouraria,
a execução e controlo das acções necessárias ao domínio
da actividade financeira da Região Autónoma da
Madeira e o cumprimento da política regional no sector
das finanças.

Artigo 38.o

Inspecção Regional de Finanças

A Inspecção Regional de Finanças, abreviadamente
designada por IRF, é o departamento da SRPF que
tem por atribuições gerais a inspecção financeira e patri-
monial e cuja actuação abrange todas as entidades da
administração pública regional, bem como das autar-
quias locais e demais pessoas colectivas de direito
público.

SECÇÃO II

Estrutura orgânica

Artigo 39.o

Estrutura

1 — Os diplomas legais que estabelecem as orgânicas
dos órgãos referidos nas alíneas a) a g) do n.o 1 do
artigo 6.o da orgânica aprovada pelo presente diploma
mantêm-se em vigor, com salvaguarda do disposto no
número seguinte.

2 — A natureza, as atribuições, a orgânica, o funcio-
namento e o pessoal da DRAF, órgão referido na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 6.o deste diploma, constarão
de diploma próprio.

3 — Por força das novas atribuições desta Secretaria
Regional na área da aquisição de imóveis, a estrutura
orgânica da DRPA será alterada por forma a compreen-
der o Gabinete de Aquisição de Imóveis, que funcionará
sob a directa dependência do director regional do
Património.

CAPÍTULO V

Pessoal

SECÇÃO I

Regime geral

Artigo 40.o

Quadro

1 — O pessoal do Gabinete e serviços de apoio ao
Secretário Regional é agrupado em:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal técnico superior;
c) Pessoal técnico;
d) Pessoal técnico-profissional;
e) Pessoal administrativo;
f) Pessoal auxiliar;
g) Pessoal operário.

2 — O quadro de pessoal do Gabinete e serviços de
apoio ao Secretário Regional é o constante dos mapas
anexos ao presente diploma.

Artigo 41.o

Regime de pessoal

O regime aplicável ao pessoal do Gabinete e serviços
de apoio ao Secretário Regional é o genericamente esta-
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belecido para os funcionários e agentes da administração
pública regional, sem prejuízo do disposto nos artigos
seguintes.

SECÇÃO II

Carreiras específicas da SRPF

Artigo 42.o

Carreira de coordenador

1 — A carreira de coordenador desenvolve-se pelas
categorias de coordenador especialista e de coorde-
nador.

2 — O recrutamento para as categorias de coorde-
nador especialista e de coordenador far-se-á de acordo
com as seguintes regras:

a) Coordenador especialista, de entre coordena-
dores com pelo menos três anos na categoria;

b) Coordenador, de entre chefes de secção com
o mínimo de três anos na categoria.

3 — À categoria de coordenador especialista é apli-
cado o regime de pessoal de chefia, designadamente
o disposto no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro.

4 — A progressão na carreira de coordenador faz-se
segundo módulos de três anos.

Artigo 43.o

Conteúdo funcional e remuneração

1 — A descrição dos conteúdos funcionais das car-
reiras de regime específico da SRPF consta do mapa I

anexo ao presente diploma.
2 — O desenvolvimento indiciário da carreira de

coordenador é o constante do anexo ao Decreto Legis-
lativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto, objecto
da Declaração de Rectificação n.o 15-I/99, publicada no
Diário da República 1.a série-A, n.o 299, (2.o suple-
mento), de 30 de Setembro de 1999.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 44.o

Transição de pessoal

1 — Os funcionários dos quadros de pessoal da SRPF,
constantes dos mapas anexos ao Decreto Regulamentar
Regional n.o 1-A/2001/M, de 13 de Março, transitarão
para os novos quadros e são integrados em igual cate-
goria e carreira.

2 — Os funcionários pertencentes ao quadro da
Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
quadro anexo III ao Decreto Regulamentar Regional
n.o 11/2001/M, de 6 de Julho, alterado pelas Portarias
n.os 64/2002, de 29 de Abril, e 162-A/2004, de 24 de
Agosto, por força do disposto no artigo 15.o do Decreto
Regulamentar Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezem-
bro, são transferidos para a SRPF e integrados em igual
categoria e carreira no quadro de pessoal constante do
anexo III ao presente diploma.

Artigo 45.o

Concursos e estágios pendentes

1 — Os concursos pendentes à data da entrada em
vigor do presente diploma mantêm a sua validade, sendo
os lugares a prover os constantes dos mapas anexos ao
presente diploma.

2 — Os actuais estagiários prosseguem os respectivos
estágios, ingressando findos os mesmos e se nele ficarem
aprovados nas categorias constantes dos mapas anexos
ao presente diploma.

Artigo 46.o

Gabinete de Aquisição de Imóveis

O Gabinete de Aquisição de Imóveis, transferido para
esta Secretaria Regional, mantém a mesma natureza
jurídica, atribuições, competências e estrutura, de
acordo com o artigo 14.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezembro.

ANEXO I

Serviços dependentes do Secretário Regional, a que se refere o n.o 1, alíneas a), b), c), e), f), g) e i), do artigo 4.o

I — Gabinete e serviços de apoio do Secretário

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . — — Director de serviços . . . . . . . . . . . . 1 –
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Pessoal técnico superior . . . Realização de estudos de apoio à
decisão no âmbito das suas espe-
cialidades.

Técnica superior . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . 9 –Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior principal . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . . 10 –
Técnico superior de 2.a classe . . . .
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Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal técnico . . . . . . . . . . . Aplicação de métodos e técnicas de
apoio à decisão, no âmbito das
suas especialidades.

Técnica . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . 2 –
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . 2 –

Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . 3 –
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . .

Técnico profissional . . . . . . . Funções de natureza executiva de
aplicação técnica, no âmbito das
suas especializações.

Técnica profissional . . . Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

1Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista . . . 1 –
Técnico profissional principal . . . . 1

Técnico profissional de 1.a classe 1

Técnico profissional de 2.a classe 1

Pessoal adminis-
trativo.

Pessoal de
chefia.

Funções de coordenação e chefia na
área administrativa.

— Chefe de departamento . . . . . . . . . 4 (a)
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . 6 –

Execução de trabalhos de coorde-
nação e chefia do gabinete de
apoio administrativo.

Coordenador . . . . . . . . Coordenador especialista . . . . . . . . 3 –
Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 –

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especia-
lista. 7 –Assistente administrativo principal

Assistente administrativo . . . . . . . .

Executar e processar tarefas rela-
cionadas com uma ou mais áreas
de actividade funcional (adminis-
tração de pessoal, patrimonial e
financeira, expediente, dactilo-
grafia e arquivo).

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . — Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . 3 –Condução e conservação de via-
turas.

— Encarregado de pessoal auxiliar . . . . 1 –Funções de coordenação e chefia
das tarefas atribuídas ao pessoal
auxiliar.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . 7 –Distribuição de expediente e exe-
cução de outras tarefas que lhe
sejam determinadas.

(a) Os lugares de chefe de departamento são extintos à medida que vagam, nos termos do artigo 21.o, n.o 2, do Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.

II — Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . — — Director (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Pessoal técnico superior . . . Mera consulta jurídica, emitindo
pareceres e elaborando estudos
jurídicos.

Técnica superior . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . 6 –Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior principal . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . . 6 –
Técnico superior de 2.a classe . . . .

(a) Equiparado para todos os efeitos legais a director de serviços, cargo de direcção intermédia do 1.o grau.
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ANEXO II

Gabinete da Zona Franca da Madeira, a que se refere o n.o 2, alínea d), do artigo 4.o

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria
Número

de
lugares

Lugares
a

extinguir

Pessoal dirigente . . . . . . . . . . — — Director (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –
Director técnico (b) . . . . . . . . . . . . 1 –

Pessoal técnico superior . . . Realização de estudos de apoio
à decisão no âmbito das suas
especialidades, nomeadamente
gestão de recursos humanos,
financeiros, patrimoniais e de
planeamento, programação e
controlo.

Técnica superior . . . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . 2 –Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior principal . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . . 5 –
Técnico superior de 2.a classe . . . .

Funções de mera consulta jurídica,
emitir pareceres jurídicos e ela-
borar estudos jurídicos.

Consultor jurídico . . . . Consultor jurídico assessor prin-
cipal. 2 –

Consultor jurídico assessor . . . . . .

Consultor jurídico principal . . . . . .
3 –Consultor jurídico de 1.a classe ou

consultor jurídico de 2.a classe.

Técnico profissional . . . . . . . Funções de natureza executiva de
aplicação técnica, no âmbito das
suas especializações.

Técnica profissional . . . Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

1Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista . . . 1 –Técnico profissional principal . . . . 1
Técnico profissional de 1.a classe 1
Técnico profissional de 2.a classe 1

Pessoal adminis-
trativo.

Pessoal de
chefia.

— Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –Funções de coordenação e chefia na
área administrativa.

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo especia-
lista. 3 –Assistente administrativo principal

Assistente administrativo . . . . . . . .

Execução e processamento de tare-
fas relativamente a uma ou mais
áreas de actividade funcional
(administração de pessoal, patri-
monial, financeira, expediente,
informática, dactilografia e
arquivo).

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . — Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . 1 –Condução e conservação de via-
turas.

— Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . 3 –Vigilância das instalações e acom-
panhamento de visitantes. Distri-
buição de expediente e execução
de outras tarefas que lhe sejam
determinadas.

(a) Equiparado para todos os efeitos legais a director regional, cargo de direcção superior do 1.o grau.
(b) Equiparado para todos os efeitos legais a director de serviços, cargo de direcção intermédia do 1.o grau.

ANEXO III

Autónomo

Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria Número
de lugares

Lugares
a extinguir

Pessoal técnico superior . . . Conceber e desenvolver projec-
tos, elaborar pareceres e estu-
dos e prestar apoio técnico no
âmbito da respectiva forma-
ção e especialidade.

Técnica superior . . . Assessor principal . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . 44 –
Técnico superior de 1.a classe . . .
Técnico superior de 2.a classe . . .
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Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria Número
de lugares

Lugares
a extinguir

Funções de mera consulta jurí-
dica, emitir pareceres jurídi-
cos e elaborar estudos jurí-
dicos.

Consultor jurídico . . . Consultor jurídico assessor prin-
cipal.

Consultor jurídico assessor . . . .
Consultor jurídico principal . . . . 7 –
Consultor jurídico de 1.a classe

ou consultor jurídico de
2.a classe.

Pessoal técnico . . . . . . . . . . . Contabilidade e administração Técnica . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . 1 –
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . .

Recursos humanos sociologia . . . Técnico especialista principal . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . 1 –
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . .

Pessoal de informática . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . Especialista de infor-
mática.

Especialista de informática do
grau 3.

Especialista de informática do
grau 2.

Especialista de informática do
grau 1.

1 –

Técnico de informá-
tica.

Técnico de informática do grau 3
Técnico de informática do grau 2
Técnico de informática do grau 1

5 –

Técnico de informática-adjunto 1 –

Pessoal técnico profissional Técnica profissionalDesenho de construção civil . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista 3 –Técnico profissional principal . . .
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista 1 –Técnico profissional principal . . .
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Topografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista 1 –Técnico profissional principal . . .
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Técnico de educador social . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista 3 –Técnico profissional principal . . .
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Zelador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista 1 –Técnico profissional principal . . .
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe
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Grupo de pessoal
Qualificação profissional

—
Área funcional

Carreira Categoria Número
de lugares

Lugares
a extinguir

Fiscalização de obras . . . . . . . . . Técnico profissional especialista
principal.

Técnico profissional especialista 9 –Técnico profissional principal . . .
Técnico profissional de 1.a classe
Técnico profissional de 2.a classe

Pessoal admi-
nistrativo.

Pessoal de
chefia.

— Chefe de departamento . . . . . . . (a) 2
Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . 18 –

Execução e processamento de
tarefas relativamente a uma
ou mais áreas de actividade
funcional (administração de
pessoal, patrimonial, finan-
ceira, expediente, informática,
dactilografia e arquivo).

Assistente administra-
tivo.

Assistente administrativo espe-
cialista.

Assistente administrativo prin-
cipal.
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Assistente administrativo . . . . . .

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . Fiscalização de obras . . . . . . . . . Fiscal de obras . . . . . . Fiscal de obras . . . . . . . . . . . . . . . 3 –

Condução e conservação de via-
turas ligeiras.

Motorista . . . . . . . . . . Motorista de ligeiros . . . . . . . . . 6 –

Auxiliar de topografia . . . . . . . . Auxiliar de topografia Auxiliar de topografia principal
Auxiliar de topografia . . . . . . . . (b) 2 –

Recepção e encaminhamento de
chamadas telefónicas.

Telefonista . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Reprodução gráfica de docu-
mentos e conservação dos
equipamentos.

Operador de repro-
grafia . . . . . . . . . . . .

Operador de reprografia . . . . . . 2 –

Serviços gerais . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar administra-
tivo.

Auxiliar administrativo . . . . . . . . 10 –

Trabalhos diversificados . . . . . . Servente . . . . . . . . . . . Servente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –

Pessoal operário (qualifi-
cado).

Coordenação de tarefas atribuí-
das ao pessoal operário, coor-
denação e chefia.

Encarregado . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Trabalhos de carpintaria . . . . . . Carpinteiro . . . . . . . . . Operário principal . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –

Trabalhos de pedreiro . . . . . . . . Pedreiro . . . . . . . . . . . Operário principal . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 –

Trabalhos de pintura . . . . . . . . . Pintor . . . . . . . . . . . . . Operário principal . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 –

Trabalhos de canalizador . . . . . . Canalizador . . . . . . . . Operário principal . . . . . . . . . . .
Operário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Jardineiro . . . . . . . . . . Jardineiro principal . . . . . . . . . .
Jardineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 –Cultivo e manutenção de flores,

árvores, arbustos, relvas e
outras plantas, limpeza e con-
servação dos arruamentos e
canteiros.

(a) Os lugares de chefe de departamento são extintos à medida que vagam, nos termos do artigo 21.o, n.o 2, do Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.
(b) A estrutura das remunerações desta carreira/categoria consta do Decreto Legislativo Regional n.o 23/99/M, de 26 de Agosto.



Secretaria Regional do Plano e Finanças

Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade

Declaração n.o 2/2005/M

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, publicam-se
os mapas I a VIII a que se refere o n.o 1 do artigo 12.o da Lei n.o 28/92, de 1 de Setembro, modificados
em virtude das alterações orçamentais efectuadas até 30 de Setembro, respeitantes ao Orçamento da Região
Autónoma da Madeira para 2004:
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